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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,O 1 314 , de 1 968 

Autoriza o Poder Executivo a coristituir a sociedaôe 1e 

econor..ia mista Banco de Roraima S/A. 

(Às Comissões de Constituição e JU:ti~8 , de Fisc&~i~~~ão 
Finallceira e Tomada de Contas , de Orçar::en.to , de .wC: ~.o!11ia 

e de Financas • 
J 
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Exce1entíssiuo uel1hor ::'rimeiro Jecretário : 

._-

1968 

Te:1.l.' o a. honra de enca.. inho.r a Vos a ~ ce1ência a 

inclusa .:ensagem do Excelentíssimo 3enhor residente da Re ú -
blica , aco )a:2hada de Ex~osição de :.Toti vos do eIlhor l'Iinis-

tro de ~stado do Interior, relativa a ~rojeto de lei que au­

toriza o :oder ~_ecutivo a con~tituir a. ocied de de econo-

lllia _lista Da2.1CO de Roraima 
,..., , 
tJ . .. ~ • 

~roveito a o~ortwida.de ~ra re~ov r a Vossa ~x-

ce1ência os drotestos 

considera.;:ão. 

da JlÍ nha a I ta sti.!...a e ...J.ais 

~/ , / 
A~~n 4; ~ '\.....o<-c::.....-: 

RONDON :: ... cmc 
:.:ini s tro Extraordiná~. · o 
ASSL-lntos do Gabi)léte 

A Sua .:.xcelência o Se. lor 
Deputado ~:3J.ü\.I~u.s :JE L..: ROC' O":: 

1,:. D. Pri.lleiro C'ecretário da Câ...nara 

Brasília - :JF 

... Jara 
Civil 

dos De ... m tac10s 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NQ 1.314, de 1968 

<MENSAGEM N9 298-68 - DO 
PODER EXECUTIVO 

A utoriza o Poder Executivo a cons­
titu;r a scci'OOade de economia mista 

Banco de Roraima S. A. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de F iEcalização Financeira e 
TOmada de Contas, de O!rçamento, 

de Economia e de Finanças) 
C Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica o Poder Executiv0 au­

torizado a c' n stituir, no Território 
Federal de Roraima, uma sociecJade 
por ações, de econOmia mista, ('pno­
minada Bitnco de Roraima S. A.. e 
regIda no que lhe fôr aplicável, pelas 
dispooições legais referentes às socie­
dades anônimas e aos estabelecimen­
tos bancários do País. 

Art. 29 O Banco de Roraima S. A. 
terá por objeto 8. prática de opera­
ções financ eiras visando capit~lizar 
e expandir a economia do T erritório, 
a.través de incentivos ao desenvolvi­
mento da lavoura, da pecuária, do 
comércio e da industrializaç!'i.o das 
matérias primas e produtos locaJs. 

Parágrafo único. O Banco mf nte­
rá. agências e poderá operar exclusi­
vamente na área do TerritóriO, até 
que as autoridades monetárias consi­
derem a viabilidade de sua expansão 
regional. de seu estabelecimento em 
outras Unidades da Federaç-ão. 

Art. 39 O capital inicial do Panco 
de Roraima S. A. será de NCrS . .. 
300.000,00 (trezentos mil cruzeiros 
novos), representando por 3J.000 -
(trInta mil) ações nominativas, ordi­
nárias, no valor de NCr 10,llO (dez 
cruzeiros n ovos) cada uma e subs-

cri tas: 51 % (cinquenta e um por cen­
to), no mínimo, pela União Fedrral, 
e o restante por subscritores parti­
culares. 

Parágrafo único. Nos aumentos 
de capital da sociedade. ficará fam­
bém assegurada à Un!ã.o Federal -
obrigatória e permanentemente - a 
participação mínima de 51 % (CID­
quenta e um por cento) . 

Art. 49 Para integral1zacão dlWl 
ações de capital subscritas pela Unll!.o 
Federal, fica o Poder Executivo auto­
rizado a abrir. pelo Ministério do In­
terior, o crédito espoeial d~ NCr$ 
153.ODO.OO (cento e cinquenta e três 
mil cruz·eiros novos) . 

Parágrafo único. Para fazer face 
às despesas de que trata êste artigo, 
fica anulada igual importância da 
dotação consignada no vigente <Jrça­
mento à Unidade Orçamenté.ria .... 
5.09.04 - T ' rritór!o Federal de Ro­
raima, 4.2.5. O - CC' ncessão de Em­
préstimos, projeto 133.1.1542 - Fi­
nanciamento, Assistência Técnka e 
Extensão Rural. 

Art . 59 O Banco de Roraima S.A., 
será admin;strado por uma Diretoria 
Executiva composta de 3 (trêi;) mem­
bros. acionistas ou não. sendo l:m Di­
retor-Presidente, um Diretor da car­
teira de Crédito Rural e Industrial 
e um Diretor da Carteira de Crédito 
Geral, todos brasileiros e residentes 
no País, eleitos pela Assembléia 0&­
ral para um mandato de 4 (qi.latro) 
anos. 

Art. 69 O Conselho Fiscal do Ban­
co de Roraima S. A. será· Integrado 
por 3 (três) membroo efetives e ~ual 
número de suplentes, sendo que um 
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.d.os membros e o seu suplente serão 
lndica<lOs pelo grupo de ac.cllJstas 
minoritários. 

Art. 79 Os demais elementos da or­
ganização administrativa e as normas 
de funcionamento do BaJloo de Ro­
raima. 8. A. cOIl$titulrão m>J.téria de 
ieus .Estatutos e Regimento Interno. 

Art. 89 O Cklvernador do Te. rit6-
rio fica. autorizado a conduzir, n0S 
têrmos desta Lei, as medidns a1mi­
nistrativas necessárias à const,ituição, 
instalação e funcionamento do 3anco 
l1e Roraima S. A. 

Art. 99 E3ta Lei entrará em Yigor 
na data de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as dispos;ções 
em contrário. 

Brasília, em .,. de ......... ',. de 
1968 . 

~SAGEl\f N9 291-68, DO PODER 
EXECUTIVO 

Exc4!'entí'simos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional: 

Na. forma do artigo 54, parágrafos 
19 e 29 da Constituição, tenho a 11on­
tá ' de submeter à deliberaçãl) de vos­
s'as Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do SenhOr Mmis­
tro de Estado do Interior, o rnexo 
projeto de lei que autoriza o Poder 
Executivo a constituir a socIedade 
de economia mista Banco de Rorai­
ma S. A. 

Brasília, em 17 de maio de 1968. 
- A. Costa e Silva. 

EXíPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
MINISTRO DO INTERIOR 

N9 0023 - Em, 19 de janeiro de 
1968. 

Excelentíssimo S enhor Presidente 
da República: 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada apreciação de Vossa Excelên­
cia, para encaminhamento ao Con­
gresso Nacional, anteprojeto de .Lei 
autorizando o Poder Executivo a 
oonstituir a sociEdade de economia 
mista Banco de Roraima S. A. 

CUmpre-me esclarecer a V:Jssa Ex­
celência que a solução apresentada -
decorrente de estudm (~onômicos 
promovidos pelo Govêrno do Territó­
rio - já obteve parecer favorável das 
autoridades do Banco Central do 
Brasil que, pelo Ofício DffiVI-6'7-33, 
de 19 de dezembro de 1967, dirigido 

ao C..overnador daquela Unidade Fe­
derativa, recOnheceram a pnoridade 
econômica e o mérito integral io.') ar­
gumentos seguintes: 

1 - o fator descapit:3Jiz~ção vem 
ocorrendo insistentemente cemo o 
prinCipal obstáculo a ser ccntcstarlo 
e vencido pela Administração do Ter­
ritório, para que se possam implan­
tar, com rentabilidade e cetm êxito, 
os proO'ramas de infraestrutura ~r,dis­
pensável ao soerguimento da área; 

2 - as agências locais de B.mcos 
sediados no Rio de Janeiro ,~ em Be­
lém carecem de disponibilidad~ ftnan­
ceira e de linha operacional para 
atender às soluções do desEn\'olvi-. ~ 

mento de RoraIma; 
3 - o povo de Roraima vê-se com­

pelidO a remunerar os serv~c~s dos 
bancos represeitadcs no Terntorlo e, 
assim os volumes de d·epél,ito;; re­
cultarites das poupanças privadas pas­
sam a compor fundo de >perações 
para servir também a outras áreas e 
não apenas, e prioristicamen te, aos 
interê.sses do Território; 

4 - parte substancial d') r>oder 
aquisitivo gerado p~las iniciativas das 
empreendedores de Roraima sofre 
permanente drenagem para a~ lI'.atri­
zes de bancos sediados em ou tros 
pontos da Federação. São saldos 
apr 3~~:1vei.s jl3 c~pera.Ç/Ões bancá.ria~, 
perdidos, que poderiam ser rem VestI­
dos em novos negócios, desenvolven­
do a economia territorial; 

5 - O Banco de Roraima S. A. 
propiciará, fundamenta~menle ; a re­
tenção de poupanças mternas, con­
tribuindo para estancar o proLesso 
histórico e generalizado de esvazia.­
mento da capacidade de geração de 
riqueza do povo do Território. 

Acrescem ainda Senhor Presiden­
te em favor da' matérialização do , . - ,.. . projeto, as sltuaçoes e emergenclRS 
seguintes: 

a) o orçamento da união para o 
exerclcio de 1968 atribuiu à Adminis­
tração do Território dotações da or­
dem de NCr$ 1,000.0110,00 (hum mi­
lhão de cruzeiros novos), cem aesti­
nação específica a fin~ciamentos ~n·­
dustriais e agropecuárloS e out.ras m­
versões financeiras , de caracter~ticas 
eminentemente bancárias; 

b) dispõe o Território, igualmente, 
de outras linhas de recu~SOS •. aptá­
veis na área do setor privadO que 
permitiriam, não só a constituição 

--
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imed.lata do capital do Banco, como 
o lançamento dos seus primeiros pro­
gramas cperacicnais. 

Esclareço, outro&sim, cemo argu­
ment() em favor do anteprojeto onl. 
apressntado, que o Banco de Rorai­
ma S. A . será também o €xecutor. 
no Território, da pJlítica habitacio­
nal, uma das maiores p!'(;vcupaçóes 
do Govêrno Federal. 

-------

m constituição da entidade es-
quela Unidade Federa tiva apa­

para ex_cutar, com muito 
maio ficiência, OS objetivos do pla­
no nacional de habitação. 

Aproveito o ensejo pau renovar a 
Vossa Excelência os protestos de meu 
mais prOfundo respeito. - .tjonso 
Augusto de Albuquerque Lima. 

Depa! ta,nento de Im~reIJSJ. Na.cional - Brasília. - 1!Xi8 
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Autoriza o roder ~xecutivo a constituir 

a sociedade de economia ~'1i sta 3anco de 

Roraima S. A • 

,:.rt. lº - .. h a o .. oder ~xecutivo aut orizado a 

consti tuir, 110 ""rri tório iederal de Roraima, uma sociedade ~, or a­

ções, de econOllla 'lÍst8., denomnacla Banco de Roraima ::i. l l..., e re~i­

d3. , 110 ue lhe fôr aillicável, :..'elas di :')Qsições le3ais referentes 

às sociedades aüônimas e 0.08 estabeleci 1entos bancários do ':"aís. 

e i "\ <""'\"" O~I''''' ; r- 1 o 
\4" v ...... ... '.J...I..'-"'" I", 

l avoura, da 

Art. 2º - O Banco de Roraiua ;J.A. terá ]or objeto 
-o)eragoes fina11ceiras visemdo caJi talizar e exran ~.r a 

~ . + ' . "o ..... -'1. 0-"1. o _~LL "l. , , atr~vãs de i~con'ivos ao desenvolvi~e~to da 
, . d , . -'" cu-..:.rl.A., ' o co;nercl.O e da industrializa.;.ã das n3.té-

rias )ri 13. S e ... 'rodutos locais . 

1 ará.;rafo l~nico () .3anco .wanterá a 6 ê lci as e :.:.-od~ 

rá operar exclusivauente na área do ~erritório, até ~ue as autorida 

des monetárias cO.!.1siderel'J. a viabilidade de s a eXi:Jansõ.o r85io:..al, 

de seu. estabeleci .ento e...1 outras Unidades da Federaçã • 

Art . 3º - O capital inicial do Banco de Roraima 

S.A. será de l'TCr~-300.000 ,ClO (trez8:ltos:.nl cruzeiros novos), re;Jre­

sentado }or 30.000 (tri;'1ta ... ..ri.l) agõos nOr:lÍJ1ativas, ordinárias, no 

valor de n~r~) -lO,OO (dez. cruzeiros novos) ~8.da wn.8. e sabscritas: 51% 
(cin ttenta e wn .L_oI' cen'co), no lnnimo, ela União Fed el'al, e o res­

tante ..,;or sLJ.bsori tores .1.Jarticulares . 

~ará..;rafo úni co ca:t!it 1 da so-
, 

ciedade, fic~r~ t~llb6m aS8e~urada a União ~ejoral - obri~atória e 

,dermanel te l~lente - a ..,Jarticii)ação mínirJa Je 51% (cL.1ca.l~e:'1.ta e u,n .J:lor 

cento) • 

Art . 4º - ~ara inte~raliza~ão das ações da ca~i­

tal sl.lbscri tas .."ela União "Federal , fica o :i:oder :2xecu ti vo au tori za­

do a abrir , ' elo ~::i.. ... li:3tério do Interior, o orédi t o es)ecial 'ie Ncd . 
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NC~-153.000,00 (ce to e cin l'te;l~a e três mil cruzeiros novod) . 

Parávrafo único Iara ~azer face às despesas de 

que tratú. ê.3te artiGo, fica anula a i...;ual importância da dotação 

consisnada .10 vi-...>e:'1te cr-}<::LJ.e ... to à. Unidade Orç nentária 5 . 09 . 04-

Território .l.'edera~ de J.ol"'ai..na, 4 . 2 . 5 . 0 - Concessão de ~ILl:..")ré3timos , 

Í!ro~eto 133 . : . 1542 - FinunciiJJIlellto, . .3.3istência Técnica e =:xtensão 

Rural . 

: .. rt. 52 - O 3a1 co de _ .. oraima J . A. , .3orá a .ulir..i 0-

trado :.. or 1.1';18. .Jiretoria 2xecutiva COill.t?0sta de 3 (três) .lenbros , a­

cionistas ou não, seIldo uJn Diretor-::"residente, um Diretor da Car-

tei~ca o ::1ural e 111 ~lstri..11 e u ... Diretor da Cartei a :le 

Crédi o 1 e r .... 1 , tülos bra .... i lei 0..3 e resideJltes no I'aí s , eleitos 

la ~~..3e ~léia }eral ~ara um ~Cl.nd~to de 4 (quatro) anos . 

~ t '""o ... r • 0 - Roraima 

S.A. 
, 

Ger~ intG~rado ~or 3 

O Conselho :5'i~cal do :Banco de 

(três ) 2e~bros efetivos e i3ual 
, 

nlunero 

de su:;>lentes, s e.L.l.do que Ul.l dos l .... eJ.LI.bros e o seu su1Jlente serão in­

dicados ..,Jelo ...,ru.c-0 de acionistas . ...rinoritários . 

Lrt . 7 Q - Os demai s eleme. tos da orGanização 

nistra ti va e a.:; :lOr:J.a 1e funci oüa:mellto do Banco de Roraima 

consti tuirão :na téria de .:::e..lS .~st,-, tu, tos e Regine ... to In terno . 

S. A. 

Art . 8Q - O Governad or d o Território fic- autori 
,.. 

zado a con:luzir , nos termos desta Lei, as medidas administrativas 

neceGs6.riE:.s à con.3tituição , instalaçã e funcionamento do TIanco de 

,: .. rt . C)Q - :;sGa Le i entrará em vibor na data de 

sua rnbli C? ]ão . 

Art . 10 Revobam-Be as dis}osi~ões em contrário . 

Brasília, em de de 1968 . 



e 

• 

• 

• 
• 

• 

41 ENsA-C, C/yl 

NR ~Cf1 ) ~ 

• 

-
• 

/ll 
~ ,/1- C* -e 

• 



.3 
• 

fi 

J)tJ MIIVl~TM tlTfUtDA.} j Nl~(O Pf/-tUt J\ u)AR~n;II~[õ ~s O~.ÇHIV/~IYU'-,g Rk;~IONllI.5 . 

• c 

u d p 

1 1 r_~_ G d 

• 
• 

1 .. 

1 

• 



• 

• 
• 

( 

o 

[ 1 



• 

• 
• 



• • 

• 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P li R E C E R: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇíto E JUST I Ç 

PROJET O NQ 1 314/68 - autoriza o Poder Executivo a con~ 
tit uir a sociedade de economia mista Banco de 
Roraima S/ A. 

AUTOR 
RELAT OR 

: Poder Executivo 
: Dep. Erasmo Pedro 

A 

Considerando que a s agenc ias em Roraima, de Bancos sediados 
no Rio de Janeiro e em Belém carecem de disponibilidade financeira e de 
linha operacional para atender às solicitações do desenvolvimento do Ter­
ritório, sofrando aquela unidade uma permanente drenagem para out ros pon­
tos da Federaç ão , propõe o Poder Executivo a criação do Banco de Roraima 
S/A. 

A Exposi ção de Motivos do Senhor Ministro do Interior infol: 
ma que as autoridades do Banco Central, pelo Df,ício DIRVI- 63/33, de 19 . 1Z 

67, dirigido ao Governador de Roraima, opinaram favoràvelmente à iniciatl 
va. " 

Infelizmente, como sempre acontece em Mensagem, valendo- se 

da forma e prazo do art . 54 da Constituição, nenhum elemento informativo­

a instrui, vindo ao conhecimento do Congresso apenas a Exposição de Moti­

vos e o text o do Projeto, o que dificulta sobremodo a apreciação da maté­
ria, já que, em face do prazo reduzido a que está submetida, impossível é 
a solicitaç ão de diligência . 

~ de estranhar-se que tendo a região amazônica um banco es­

pecífico, o Banco da Amazônia , se aumente a rêde bancária com a criação 
de um pequeno banco, dando-lhe inclusive possibilidade de estender suas 
atividades a outras unidades da Federação • 

A orientação do Banco Central tem sido a de promover a fu -
são e unif icação dos b ncos existent es, inclusive se anunciou até a pres­
são que faz para a unit icação dos bancos vinculados ao Govêrno de Minas 
Gerais sob a alegação de baixar o custo a r acionalizar as operações banci 
rias, com o que a Mensagem nos parece contraditória . 

Ainda, deve ser ressaltado , o f ato do Poder Executivo, em -
recente Decreto, haver tornado obrigatório o depósito dos pOdêres públicos -no Banco do Br asil , e tão soment e nele, excluindo inclusive as Caisa Eco-.. . 
nomlcas. 

Ora, o Banco de Roraima, irá concorrer na captação das min­
guadas poupanças do território, com o Banco da Amazônia e o Banco do mr a-, 
sil, alem de desistimular a iniciativa privada . 

O Território de Roraima é o de menor população, de mais b~ 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-2 
xa taxa de renda per cápita , consequentemente de menor í ndice de depó-

A 

sitos, dado o custo do Banco e a impossibilidade de nele se efetuarem -
as do poder público , pelo que não se justificaria a criação do estabel~ 

" . cimento bancario . 

Com maior razão, seria a criação do Banco do Amapá, Terrl 
tório de economia definida e de condições muito mais propícias , como a­
liás excelentemente justifica o ilustre Deputado Janary Nunes , cuja emen 
da, infelizmente, não pode ser aprovada por inconstitucional , face ao -
poder de iniciativa de competência exclusiva do Poder Executivo, mas 

A N 

que deve merecer do Governo exame e atençao . 
Do capital do Banco, que deverá ser de ~$ 300 000 , o Go -

vêrno subscreverá Nl$ 153 000, mediante a abertura de crédito constante 
do art . 4Q do Projeto e compensado pelo seu parágrafo único . 

N • N , , 

Nestas cohdiçoes , embora com profundas restrlçoes a mate-
ria, opino pela inconstituci onalidade da emenda de plenário e pela con~ 
titucionalidade do Projeto, embora com fundadas dúvidas quanto a sua jy 

ridicidade . 

Brasília, em 29 de maio de 1968 . 

~'. 

ERASMO Relator -

rf/ 
GER 6.07 
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CÂMARA OOS DEPUTAOOS 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E TOMADA DE CONTAS 

PROJETO Nº 1 314/68 (Poder Executivo) 

RELATÓRIO 

Pela Mensagem nº 291 , o Poder Executivo encaminha a 
esta Casa do Congresso , acompanhado de Exposição de Motivos do 

Senhor Ministro de Estado do Interior, projeto de lei que autori­
za aquêl e Poder a constituir a sociedade de economia mista Banco 
de Roraima S/A • 

Quase desnecessario dizer a importância que tem um 
Banco Regional , principal mente na região amaz6nica , isso porque so 
mente o financiamento da produção vai possibilitar a l iberdade so­
cio- econ6mica e po l ítica daque l a unidade da Federação. Apesar de 

não ser um Banco específico de financiamento , já é um primeiro pas­
so em favor de Roraima . O capital do Banco vai ser destacado de 
uma verba que , no momento, está sendo distribuida pel o Governador , 
a seu critério pessoal , o que não ocorrerá com a criação do Banco , 
que disciplinará a aplicação dêsses recursos • 

Como homem da Amaz6nia advogo a necessidade de se va­
lorizar o homem, o que só será consegu~do quando se der recursos ao 
pequeno produtor . 

PARECER 

Assim, apelo para o patriotismo de meus col egas , e­
xortando-os a que dê sua aprovação a êste Projeto que virá benefi 
ciar , sobremodo, o território de Roraima . 

Quanto a Emenda de Pl enário, apesar de acei tá- l a , no 
mérito , sou de parecer pela rejeição de vez que está eivado de in­
constitucionalidadà. 

Sala da Comissão, em 29 de maio de 1968 . 

/ cJ&;. -'.,... ~-X-~ 
Deputado ATLAS CANTANHEDE 

Relator 

CSER e.or 
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COMISSÃO ~ FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA ~ TOMADA Q§ CONTAS 

PROJETO ~ 1.314/68 - QQ PODER EXECUTIVO 

PARECER QA COMISSÃO 

A Comissão de Fiscalização Financeira e Tomada de 
Contas, 

... , 
em sua reuniao ordin.aria de 29 de maio de 1968 , pr~ 

sentes os Senhores Deputados Luna Freire, Presidente em e-, , 
xercicio, Lurtz Sabia, Josias Leite, Sadi Bogado, Parente 
Frota, Arlindo Kunzler, Wilson Braga, AgIas Cantanhede, Ez~ , . 
quias Costa, Leo Neves, Theodulo de Albuquerque, Janari Nu-
nes e Mendes de Moraes, aprovou o Projeto ~ 1 . 314/68, do 
Poder Executivo, que DAutoriza o Poder Executivo a consti -
tuir a Sociedade de Economia Mista Banco de Roraima S. A. D e 

A 

a Emenda apresentada pelo Deputado Leo Neves, nos termos do , 
Parecer favorave1 do Relator, Deputado Atlas Cantanhede, r~ 

, À , 

jeitando a Emenda de Plenario, nos termos do Parecer contra 
rio do mesmo Relator. 

Sala da Comissão, em 29 de maio de 1968 . 

\ 

, 
DEPUTADO LUN no exercicio da 

A 

Presidencia 

6l;fZ;; 
/ 
DEPUTADO ATLAS CANTANHEDE - Relator . 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças em sua 17 a Reunião Ordinária, reall 
A-

zada em 29 de maio de 1968, pela Turma "A", sob a presidencia do Se-
nhor Deputado Marcos Kertzmann, Vice-Presidente da Turma "A" e pre-

A-

sentes os Senhores Fernando Gama, Doin Vieira, Osmar Dutra, Antonio 
N' A 

Magalhaes, Martins Junior, Anacle t o Campanella, Flores Soares, Touri ,. 
nho Dantas, Ruy Santos, Athie Coury, Adhemar Filho, Joel Ferreira, 

A , N 

Souto Maior, Weimar Torres, Ozanam Coelho, Jose Maria Magalhaes, Joª 
quim Vacedo, Último de Carvalho e Manoel Rodrigues, opina, de acôrdo 
com o parecer do relator, Deputado Flores Soares, pela aprovação do 
Projeto n Q 1 . 314/68, que l1 autoriza o Poder Executivo a constituir a 
sociedade de economia mista Banco de Roraima S/A" e pela rejeição da 

~ A N 

emenda de Plenario. Contra os votos dos Senhores Antonio Magalhaes , 
A ,. 

Anacleto Campanella, Athie Coury, Fernando Gama, Weimar Torres e Jo-
, -se Maria Magalhaes. 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças,em 29 de maio de 

1968 

Deputado 
da Turma "Ali, n ( . exercl.Cl.O 

A 

Presidencia 
/ 

/ 

Deputado FLORES SOARES - Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSlo DE FI NANÇAS 

PROJETO NQ 1.314/68 

Autoriza o Poder Executivo a constituir a socieda 
de de economia mista Banco 
Autor: Poder Executivo 

de Roraima S/A. 

Relator: Deputado FLORES SOARES. 

R E L A T 6 R I O 

-

, . ' Originario do Poder Executivo o projeto objetiva autorlza-lo 
A 

a constituir a sociedade anonima de economia mista Banco de Roraima • ... 
Vem devidamente acompanhado de Exposiçao de Motivos do Ministro do In 
terior. 

É de se ressaltar 
ràvelmente ao projeto. 

. ' que o Banco Central Ja se pronunciou favQ 

projeto: 

A _ 

O Governo inspirou-se nas seguintes razoes para elaborar o 

... 
111 - o fator descapitalizaçao vem ocorrendo insistentemente , 

como o principal obstaculo a ser contestado e vencido 
- , pela Administraçao do Territorio, para que se possam 

A 

implantar, com rentabilidade e com exito, os programas 
de infraestrutura indispensáveis ao soerguimento da á­
rea; 

A 

2 - as agencias locais de Bancos sediados no Rio de Janei-
, 

ro e em Belem carecem de disponibilidade financeira e .. ... 
de linha operacional para atender as solicitaçoes do 
desenvolvimento de Roraima; 

" 3 - o povo de Roraima ve-se compelido a remunerar os servi 
, 

ços dos bancos representados no Territorio e, assim,os 
, . . 

volumes de deposltos resultantes das poupanças prlva-
das passam a compor fundo de operações para servir tam 
bém a outras áreas e não apenas, e priorlsticamente, 

A , 

aos interesses do Territorio; 

4 - parte substancial do poder aquisitivo gerado pelas ini 
cia tivas dos empreendedores de Roraima sofre permanen­
te drenagem para as matrizes de bancos sediados em ou­
tros pontos da Federação. são saldos apreciáveis de 0-- , peraçoes bancarias, perdidos, que poderiam ser reinve~ 

, 
tidos em novos negocios, desenvolvendo a economia ter-
ritorial; 

5 - o Banco de Roraima S.A. .. , 
proplclara, fundamentalmente , a 

GER 6.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

", 

retençao de poupanças internas, contribuindo para es-, 
tancar o processo historico e generalizado de esvaziâ 

", 

mento da capacidade de geraçao de riqueza do povo do 
, 

Territorio . " 

Foi apresentado em plenário emenda substitutiva pelo nobre ... 
Deputado Janary Nunes . Ao que sabemos a douta Comissao de Justiça ~ 

nifestou-se pelo projeto e contra a emenda substitutiva. 

P A R E C E R 

" Evidencia-se a importancia do projeto para o desenvolvimen 

to de Roraima . Ademais o Orçamento da União para o exerc1cio em cur­

so atribui à Administração do Território dotação da ordem de um mi-
", , 

lhão de cruzeiros novos com destinaçao especifica a funcionamentos 
, ", 

industriais e agropecuarios e outras inversoes financeiras de carac-

terlsticas eminentemente bancárias . 
Acresce, que o Banco de Roraima, afirmou o Executivo, 

o executor no Território de pol1tica habitacional. Estranhamos, 
", ,. 

nas por que nao criaram agencias do Banco do Brasil? O projeto 
,... ", 

torio e de interes s e coletivo . Somos pela sua aprovaçao . , , 

, 
sera 

ape-
, 
e meri 

Somos, outrossim, contrario a emenda substitutiva .i a que 
, .. 

reputamos tecnicamente correto o projeto e superior a emenda substit,I! 
tiva. 

Sala das Sessões da Co de Finanças, em de maio de 

1968 

,-

FLORES 
-- ~// í~ 

SOARES - Re ator 

mlg/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMI SSÃO DE ORÇAMENT O 

PROJETO NQ 1.~hL68 - Autoriza o 
Executivo a constituir a socieda­
de de econonia mista BG.nco de Ro­
raima S/A 

AUTOR : Poder Executivo 
(tiensagem n Q 298-68) 

REL TOR: Dep . Guilhermino de Oliveira 

, 
R e 1 a t o r i o 

A A 
Em Hensagem de 17 deste mes dirigida ao Senhor Presidente 

,. 
da Camara dos Deputados o Poder Executivo solicita ao Congresso Na -
cional , a aprovação de um projeto de Lei criando o Banco de Rorai 
ma S/ ., sediado naquele próspero e rico Território da União . 

o projeto foi apresentada llina emenda substitutiva pelo 
eminente colega Deputado Janary Nunes , visando a estabelecer provi -
dência idêntica com relação aos Territórios de Amapá e de Rondonia . 

nes , antes 
por bem e 
que outro 
Projeto e 

Distribuido o projeto ao mesmo Senhor Deputado Janary Nu­
do surgimento de sua emenda , parG aue o relatasse , houve 

louvavelmente o eminente parlamentar devolvê- lo pedindo 
membro da Comissão fô s se inclmbido de estudar e relatar o 

, . 
a Emenda . ssim avoQuei - o para eu proprlo dar- lhe parecer . 

P a r e c e r 

Considero , do ponto de vista uas atribuições desta Co~is ­

são que o Projeto satisfaz às eXigências constitucionais e legais . 

Todos os projetos 

cumprir o disposto no artigo 
~ 

çao Federal . 

que 

64, 
proponham aber tura de crédito devem 

, 
para grafo lº letra c da Constitui -

A Lei nº 4. 320 em seu artigo 43 , §IQ , item 111 , declara 
que nos resultantes de anulação parcial ou total de dotaç ões orçamen 

tárias •• , li sé consideram: 'eomo recursos para a abertura de crédito 
, 

especial. 
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/ 
É êste O objetivo do parágrafo Único do ar tigo 4º do Proj~, para 

~ 

o aual proponho reda; ao a meu ver mais apropriada , no Substi tutivo 

que apre sento . 
, ~ , 

Tanbem nao julgo conveniente do ponto de vista da tecni 

ca legislativa , a delegação de poderes contida no artigo 8º do Pro 
jeto , direta!~ente ao Governador GO Terr itório de Rora i ma . Prefiro 

aue as a tribuições sejam dadas ao Poder Executivo que poderá dele ­
ga - las ao próprio Governador ou a t~cnico e speciali zado em organi ­
ção ':,ancária , como ao Poder xecuti vo caberá permanentemente a ge..ê, 
tão dos seus direitos como acioni s ta majoritário . 

dtl.vida , 
, 

~a e de 

Quanto a emenda do Depu tado Janary Nunes , encerra , sem 
l illl a lto e nobre objetivo . O de dar aos ~erritórios do Araa 

~ 

nondonia igual elemento de propulsa0 de seu proeresso . A 
criação de Bancos , de igual na tureza a que o Projeto propõe insti ­
tuir , nos Terri tórios referidos ,;Jmapá e rlondonia- t eria a seu fa ­
vor os mesmos argwnentos e i denticos propósitos que inspiraram o 
Poder Executivo a propor a Eensagen ora apreciada . 

S . Excia ., o Depu '~ado Janary Nunes apontou, na Emenda 
Suj stitutiva , como recursos para abertura dos cr~ditos nece~ sários 

, . ~ 

para atender as despesas de crlaçao dos dois outros Bancos - do A-
mapá e de Rondonia - a anulação parcial de verbas orçamentárias 
que , nas unidades orçanentárias respectivas , têem o mesmo obje tivo 

, 
daquel a que serviu aos propositos do Projeto . 

Ocorre 
artigo 67 declara 

entretanto , que a 
"-ser li da competencia 

Constituiç~o Federal em seu 
do Poder Executivo a ini cia-

ti va das lei s orçamentárias e da s que abr?-lIl. cr:édi tos , fi xem venci ­
mentos e vantagens dos servidores públicos , concedam subvenç~o ou 
auxilio ou de qual quer modo autori zem , criem ou aumen~em a desp e sa 
pública . 'I ~ste dispositivo me i mpede , a contra g5s t o , de aceitar 
a emenda do eminente colega , aue , pelo menos ) aqui recebe r:1Ínha so-

, , 
lidar i edade a generosa i dei a . 

Ass i m, aceitando o Projeto apresento o substitutivo em 
anexo . 

Sala da Conissão , em 

2-

Oliveira 
Relator 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM~SÃO DE ORÇAMENTO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO NQ 1.314168 

Autoriza o Poder Executivo a constituir 
a sociedade de economia mista Banco de Rora! 
ma S/A. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . lº - Fica o Poder nxecutivo autorizado a constituir , 
no Território Federal de Horaima , wna sociedade por ações , de econo­
mia mista , denominada Danco de Roraima S/A ., e regida , no que' lhe 
fôr aplicQvel , pelas disposições legais referentes às sociedades anô 
nimas e aos estabelecimentos banc~rios do Pais . 

rt . 2º - O Banco de Roraima S/A . I terá por objeto a prá­
tica de operações financeiras visando capitalizar e expandir a econo 
mia do Território , através de ineentivos ao desenvolvimento da lavou 
ra , da pecuária, do coqércio e da industrialização das matérias-pri­
ma s e produtos locais . 

P 
, , tA. • ~ 

ara~rafo ico - o Danco mantera a genclas e podera ope -
rar exclusivamente na área do Território , a té que as autoridades mo­
netárias considerem a viabilidade de sua expansão re gional , de seu 
estabelecÍ1ilento en o'Lü,_' as Unidades da Federação . 

J 

rt . 3º - O capital inicial do Banco de oraima S/ . / será 
de N' 300 . 000 , 00 (tre2.entos mil cruzeiros novos), representado por 
30 . 000 (trinta. mil) ações nominativas , ordinárias , no valôr de IT' •• 

10 , 00 (de z cru~eiros novos) cada wna e subscritas : 51% (cinqüenta e 
WTI por cento), no minir:lO , pela União Federal , e o restante por subs­
critores particulilres . 

Partlf,rafo fiüco - Nos awnentos de capital da sociedade , fi 
cará também as~eguradél. à União Federal - obrigatória e perl:1anente''jlen 
te - a }Jarticipação ninima de 51% (cinQ~~enta e um por cento) . 

Ar t . 4 º - Para inte2rali zaç ão das ações de capital subs -
crita s })ela União :::"oderal , fi ca o Poder Execut ivo autorizado a abrir, 
pelo Linistério do Interi.or , o crédito especial de rf :~ 153 . 000 , 00(cen 
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. \ 
I J / 

to e cinqüenta e três mil cruzeiros novos). - ----

Parágrafo /t{nico - Para a~nder q,Q disposto na letra "clt 
fjn a/J. 1.-t , 

do § lº do art . 64 da Constituição ederar, concernente a receita 
para abertura do crédito referido nêSte artiGo , a verba constante 

da Lei nº 5 . 373 , de 6 de dezembro de 1 967 - Unidade urçamentária 
5 . 09 . 04 - Território Feder al de Roraima - 4 . ?5 . 0 - Despes2s de 
Capital - Inversões Financeiras - Concessão de Empréstimos e o 

A , 

Projeto 133 . 1 . 1542 - Financiamento, Ass istenci a Tecnica e Exten -
são Hurê.1 ficam di minui dos em r(.~ 153 .000 , 00 (cento e cinqüenta e 
três mil cruzeiros novos). 

rt . 5º - O Banco de Roraima S/A . ; será administrado 
por uma Diretoria Executiva composta de 3 (três) membros, acioni..§. 
tas ou não , sendo um Diretor-Presidente, um Diretor da Carteira de 

Crédito Geral e um Diretor da Carteira de Crédito Rural e Indus -
trial , todos brasileiros e residentes no Pai s , eleitos pelá Afsenl 
bléia Geral para um :'lD.ndato de 4 (quatro) anos . 

Art . 6 º - O Consel ho Fi scal do Danco de noraima S/A . ;r 
será inte ~: rado por 3 (três) merrlbros efetivos e igual número de su 
plentes , sendo que um dos membr os e o seu suplente serão indica -
dos pelo bruPO de acioni stas minoritários. 

Art . 7º - Os demais elementos da organização adminis 
trativa e as normas ele funcionamento do ~3o.nco de Rorai ma S/A . I 

,.. , . 
constituirao mater la de seus Estatuto e Reg i mento Interno . 

Art . 8Q - Fica o Poder Execut i vo autori zado a conduzi~ 
nos têrmos desta Le i, as medidas udmihi strativas neces rárias ~ 

consti tuição , i nstalação e funcion' i.mento do B2.nco de Rorai ma S/ • 

rt . 9 º - Esta Lei entrar. em vigOr na data de sua pu-
blicacão. 

J 

Art . 10º - Revocn~- se as disposições em contrário . 

Sal ~ da Comissão, em 29 

Relator 

// RNEIRO 
Vice nte , no / . exerC1 ClO 

" da Presidencia 

I 

GER 6.07 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

CONISSÃO DE ORÇANENTO 

PARECER D A C O M ISS Ã O 

A Conissão de Orçamento , em reunião extraordinária da Turma 

It BIt , realizada em 29 de maio deI 968 , presentes os Senhores De­

putados Janduhy C2rneiro, Vice Presidente , no exercicio da Presi 

dência, Gyi lhermino de Oliveira , Relctor , Armando Corrêa , Garcia 

Neto , Zanoel Novaes , Janary Nunes , Elias Carmo , Ruy Santos , l':a -

"" noel de Almeida , ~:il ton Brandao , Carneiro de Loyola , Joaquin: Ra -

mos e Jairo Brunl , apreciando o Projeto nº 1314168 , do Poder ~xe-

cutivo, que "Autoriza o Poder Executivo a constituir a sociedade 

de economia mista Banco de Roraima S/A . rI
, resolve , por unanimida 

de , opinar por substitutivo nos têrmos do parecer do Relator . 

Sala da Comissão , em 29 de maio de 1968 . 

Vice ente , no exercicio 
da Presidência 

Relator 

I 
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CCNISSÃO DE ECON0ll1IA -
PtffiECER ]dA Cm~ISSÃO 

A Comissão de Economi8 , em reunião de s ua ~~rma 

"B"', re lj zada em 29 de maio e 1968 , apre c iando o Pa.recer do Re1a 
tor - Dsputado Eli8s Car~o - que apresento Subst i tut ivo ao roj~ 

to n º 1314168 , que "autoriza o Poder Fxecuti o a constit uir a 0 -

cied::-·de de economi3 rrista Benco de Roraima S/ A"' , com ::r.1endas de -, 
Plenêtrio , opinou , por maioria , contra o voto o Sr . El ias Carro , 
pela sua rejeig; o , e concluiu , por vinte e dois votos e a a sten -

N N 

çao do ~elptor , pela reje i çao do Projeto ~o deqignado para a 
N 

~açao ~o Parecer vencedor o Sr . Jos ecarlos Guerra . 
Estiveram presentes os Senhores Deputados Adol ­

fo Olive i r2 , Presidente , Padre 17i2ira , Vice - Presidente , Josecarlos 
Guerra , 1.81 "'tor , RO~1ano ~!::]ssignan , Pendes de l'or-:1es , Osmar Dutra , 
Raymundo Andrade , l' ~oacyr Silvestri , ZRC .~ri;qs Sel er!'€" , Jorge Lavo -
ca t , Elias Carmo , Alde Sam~aio , Josec~rlos T.eprevost , I~r8el Pi­
nhe i ro Filho , Tarcredo }Teves , SUSSur:1U TTirRta , Josias GQ~es , Perei ­
ra Pi nto , Dn{rio:élc!~.qdo , oin Vieira., ~err'3.z Egreja , Petronilo Sal! 

ta cruz e Roberto gaturnino . 

Sa l a da Comiss ~o , em 

! 

Rel,gtor 

(ar t 50 § 12 , fo Reciment o 

ec 
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R E LATÓ R IO -- ------

COMISS C DE ECCNOHI A. -
Pr0j (' to n Q 131h/68 - (EMENDA DE PIENÁ­

RIO) - aue "alteriza o Poder Executi-
• 

vo a con~tituir a sociedade de econo­
mia mista Banco de Rorain:a q/A" . 

Autor: PODE..I={ E .CUTIVO 
Belator : Dep . JOS.u CN1LOS GUERRA 
(Art 50 § 12 do qel?,i~' cnto Interno) 

. ' O Exmo . Sr - Presldent e da Rcpubl ca submete a apre-

ciaç~o do Congresso Nacional anteprojeto de ~ei qvtorizando o Poder E­
xecutivo a constituir a sociedade de econo ~ ia ~ is ta BRnco de aoraima -

S . A. 
• N 

O ~nte,rojeto vs~ aco~;anhado de exposlçao de moti-

vos do Exmo . Sr. Pinistro de Ir ter ior . Procura o Sr . Hinistro 00 Inte-
... . ... 

rior justificar SUa pretpnsao co~ P S se ~n l nt e s razoes : 
1) a descapitaliza ç30 da re~i~o proveniente da fal­

ta de condições final1ceiras indispensáveis à explora~ão das riquezas 1Q. 

cais; 
2) "l A • que o ~ ~ancos com agenc1as 

A 
1'YJ.?ntem disponibilioé-ldes suficientes m. ra at ender 

naquele Território não 
, i "" . as ex geno las locais ; 

3) que os recursos ali captados '" sao carreados por 
A. -' -essas agencl~s bôncarias para outras regioes; 

4) acr C' r'l!ta que com a criaçpo de um b nco no Terri-
, . ' torlo cessara r emessa de capitais, para as outras unidades da Feder~ 
... 

çao . ... 
"Sssas sao as • • • prll1ClpalS 

... 
razoes enumeradas l.) elo Se 

nhor Vinistrc para justificar a 
. ... 

crlaçao de mais ~sse estabelecimento -
, . 

bancar 10 . 

'" O Sr . Relator Dep . Elias Carmo aceitou essaS razoes 
, 

para dar o seu parecer favoravel ao proj eto e adotar e a emenda. subst.1 
tutiva de plenário do ilustre Deputado Janari Nunes que conclui'3. pel 

criação de T"' ais dois bancos , o de Ama.pá e Rondônia . Entendeu o r- lená­

rio da comiss~o de Economia , por unanimidade , que tanto o projeto como 
a emenda substitutiva deviam ser rejeitados pelas seguintes razões : 

1) pela flagrante inconstitucionalidade , enforme ­

decisão da douta C01'YJ.i s são de Jlstiça ; 
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2) por entender que n? região já funcionam o 

co da Amazônia e o Banco ~o Br sil , sendo muito mais lógico que 

ampliasse os recnrsos disponlveis dêss~s banco ~ ao invés de se 

uma nova estrutura bancári a; 

Ban -
se 

criar 

3) que o projeto prevê é B. pprticipação da União -

na formaç8o do cBpital do estabelecimento, i com recursos orçamen 
'. A' _ • A 

tarlOS. Ora, como esses ja est'.?o compremétldos o Governo teria que 
-recorrer as emissoes parA integralizar a sua parte; 

4) A falta absoluta de infra-estrutura e mercado -
-que justifique a implantaç~o de mais um banco ; 

~ 5) extrema pobreza e primitivismo do loca ~ue de-

• 
e 

• 

ve ainda ser colonizedo e provido de recurso c mínimos do confôrto; 

6) que êsse nô~-"o estabelecimento bancário implica-

de 
, 

nevos empregos perfeita~ente dispensaveis. ria na . -
crlaç~o 

7) por sorem falsqs aS afirmações de que poupanças 

internas são desviadas para outros centros . Embora insignificantes , e§.. 
sas poupanças são suplantadas em escala bem a.~rc ciável pelas aplIca -
ções conforme estatlstica fornecida prlo Banco do Bras il, ag~ncia de 
Roraima : aplicações 721 mil cruzeiros novos e depósitos 550 ~il cru -

zeiros novos . 

o Govêrno atpnderá com rr.aior rapidez as necessida­

des da região amplt'1 11C.'C as agências dos Bancos da Amazônia e do Bra -
sil, que já têM estruturas no local, do que criando uma nova0 isso é 

mais lógico e racional. 

PARECER ------

o parecer " , e contrar io ao pro~eto e a emenda subs-

titutiva . 
Sala da Comissão , em 30 de ~ io de 1968 

L. '- .Ao " 

-CARLC6 

Relator 

(Art. 50 § 12 do Regim~Dto Interno) 

GIiR 6 .07 
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CQMl§~'Q i m iQQBQHIA 

Pro3eto 1 3ll,/68. Autoriza o Poder EuCJl 
tivo a constituir a sociedade de economia 
msta Banco d Roraima ':S/A. 

Autor: POmB EXECUTIVO 
Belatorr Deputado ELIAS CABMO. 

(VOTO EM SEPARADO) 

O E o Sr. Pres1d te da B pública, usando das atribui -
ções que lhe confere o artigo 54 G parágrafos lQ e 20, da Oonstl~ 
ção P'ederal., remete ao Congresso ac10nsl a Hensagem nQ Z91168, a­
oOmpanhada de Exposição de Motivos do Senhor If1n1stro de Estado do 
Interior, solicitando a constituição da sociedade de economia mista 
Banco de Roraima S/A, com sede DO Território de Roraima. 

Na referida Expos1ção de ~~tlvos 1nforma o Sr. Ministro 
de Estado do Iatario!' que a preBente proposição já obteve o p1apat 

"lO ,. 
do Banco Central do Brasll, significando esse acordo, na opiniao do 
Sr. M1n1stro do Interior, a QutorlZ&qoo para o func10Dsmento da no­
va inst1tuição da crédito. 

No processo não ex1ste o doCUI4ento expr so do Banco Ce.Il 
tra1 do Bra:s11 concedendo permissão para a organ ' zação do Banco Pr.l 
tendido, IlaB como a 1nfo ção nos é dada por uma autoridade aupe -
rior, cuja palavra merece té, entendemos poder ser dispensada a aD_ i 

A I H 1 ~ , diencla do orgao que dirlga ofie almente a nossa orgflD'zeçao banDa-
ria. 

Procura o Sr. M1n.1.stro de P'Btado do Interior justificar 
sua pretensão com os 3eguintes dados, 

a) o maior obstáculo ao desenvol. v1mGJlto do ~errl tório de 
BoraSma é sua descapita11zação, proveniente da fal.ta de condiçõ s 
finanoeiras indisp nsáveis à $xploraçâo das rlquesas locals; 

b) qu as Agmcias dos Bancos ali sediadas, cujas sedas 
estão muito d1stantes do Território, não mantam disponibilidades PA 
ra atender às exigências 10ca18, que visam, tôdaa elas, o dGsenvol-

,., " i 

vimento do TerritórioJ 81 m disso, por ser agencias 'considera das 
, i A 

meramente de deposito. drenam esses recursos ali obtidos para ou-
11 tras araas, em detrimento do progresso local, 

o) acredita i que com . Q criação de um banco no território 
cessará a remessa de capitais para outras Unidades d Federação,bu 
tendo sOmente essa medida para que iniciado aeja o a10l de P~~gl~E 
80 para a região; 

d) que passando a êsse DÔVO órgão Q execução da poli 1ca , ~ ~ 

habitacional, no Terr1tor10, podera, com nnJito maSor ef1clenc1a~ l.e 
'Val' para aquela Unidade F derativa as vantagem do plano nacional 
dê habitação. 

-------------------------- -- -

, 

• i 
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o • pr r. -
DfaUo ta o do Inter1ol' t yftP 

de nl 291'/68. 

.l esta CoJl1ssão de Eco opl1DElr 
# o •• rlto 

do pro3no, UMa VQS que sóbre a tltlaoioaaUGi84 • ~dlol­
dade opinará a douta Comissão d C ltal". 1 dlftÍ .. , 
8. deve oa "ao tramitar, ., re1at1: te poss1b1]t 
8J'101a9ão de verba do Orçamento vis te, para a coutl 
tal do banco, 8 competente é a Uuatr. CoIa1saão de O~ 

Com o intuito de um pro"lnota-erd;o COM C! 
pro3eto _ estudo tivemos de noa Ya1er de 1Dro ,. 

_bit. o 
001111d88 DO 

Banco do JhlasU, em armários estattstloo8, em estudOS 8OC,..," alooa • 
outraa tontoso 

Pelo Banco do Brasil tio 8 aabeDdo qQ8 a departamam­
to naquele tel"ri tório é de movimento l'elst1vamonte t apesar 
de multo t1'8balboso, o que lhe !mp.eIe de 8'WIlentá-1o. A agrlea1tura 
I' 1" , 

e ru tar, n indústria pratlc e i-xl atente • o OIIlerelo in-
cipiente. 

Pela estatística verltlo s que a Capital do ~er.r1tó­
rio, Boa Vista, conta hoje com a popalsgão de 37 m" babltant • 
todo O !errltórl0 não menos de 50 mtl. Com uma superftol. de 230 lhO 
lrrlf., Dão possui estrndas de ferro, conta com poucos qtJS1Ô1l1etros de 

A 
QstradQs de rodagem, mais ou meD08 ~ D, sendo tOdu el1l8 de ter-
ceira categoriao O transporte nuvia1 é utll1zac!o pr'Do1pa1mente dA 
rante 8 estação chuvosa, porqUE! na MeO é êle pre3ud1caclo pelas Co", 

redalras do Caracaraío 
Existem vastas e compactas florestas vlrc.na que cobrem 

todo o Sul G o Oosto de Roraima, onde as chuvas são ma" duradouras 
A # d 

G a seca pouco pr!munclada, como DOS êXl81na o ArmsriA ..di Kooppon. I!t 

portanto região que se presta para a agricultura. 
t nli o ensino muito rudimentar, tanto na parte reterea , , ,-

te ao pr1mario, quanto ao medio e secunde.rl0, nao ba".Ddo ensino SJl 

perior. 
Em nossa investigação à procara de dados qme DOS posslb1 

l1tasa a apresentação dâste perecer ficamos sabendo ~e além dos 
ar~;mantos invocados em favor da criação do Banco de Roraima SIA , 

- , ...Ao'" um nao foi arrolado, mas e tal""z O de Ilalor 1mpol."'4t8IlCla, no DOsa0 , 
entond1mentoa todos os Estados do Brasil poasuem BaDooa proprlos, .I 

I A 
traves dos quais procura o Governo do FoStado levar o pzrogresBO a t.a 

'-------- - -- -

.1 

• I 
ti 
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fIO "" A I doa os r i nc088 d •• terl'ltórlo.' Em Yár10a dele •• "'st_, , 
Oal ..... JfDODÔa1eas Estadosl. que 8uxSl~8D' o BaDOO do do Da lUa 

m288ão de estt1lQ1ar e !ncentivar o prcgNa80 DO •• território. 
A , .. 

A esses orgaos deVo-e8, .. grande part , o deS8lm)ln-
lIlento do pais. 

g bem verdade que a !neta' agia de um benoo tru "J- -
mes despesas e leva anos e anos para que o seu tanclonsDlento cor­
responda plenamente ao elevado propÓsito de seus 1deal1zadorea. .I 
ld.ste, ainda, o perigo de se transformar a oriação de mais UIl BSA 
00 de Bstado em no'V'S (9 funesta tonte de empregos, quando nem 8_- ' .. ... 
pre os mais aptos 880 os 'escolhidos. Mas esta justa obj eçao pode 
ser sanada com a obrigatoriedade do concurso, adotada eom rigor a 
leg1slação federal para o preenchimento de cargos. 

A despesa com as instalações dave ser restringida ao 
absolutamente indispensóvQl-, dispensando-se o luxo e a ostanta­
ção tão em moda por parte de organizações bancárias que des v i a !li 
grande parte de SGU capital Gil giro para o belezamento de suas .. 
sedes e agencias, em detrimento de um melhor atendimento aos SftS 

cllenteso 
, 

Pesados, portanto, os pros e os contras, opinamos pela 
aprovação do projeto, quanto.iQ mérito, com as mod.ta..cnçõe8 que Sll 

A , 

gerimos, principalmente com reterencla a emeRda substitutiva apr.,a 
sentnda pelo ilustre Deputado Jana17 Nunes, com a qual também es-

I A L 1 ta dt; acordo o emlnG&"lte neputado Nunes ea, que encampamos, por 
entender qUG os mesmos motivos invocados em fovur da criação ~ 

um banco, para o Território de Roraima, devem servir para benet1-
, , A 

ciar os Terrltorlos de Amapa e Rondon!a, asro3cidOA de mais ou-
tros que não podem ser olvidados. 

I I I 

Assim e que verificamos que o Terrltorl0 do Amapa tem-
, - I bem nao possui Banco do F.stado. Sua Capital, a .cidade de Macapa , 

ten aprox'madamante 88 mil habitantes. 
Sua superf!cle é de 140 276 km2, isto é, pouco mais do A _ 

motade do de Bondonia a conta atualmente CO~ populaçao de mais ou 
manos 130 mU habitantes. 

Sua agricultura já está se desenvolvendo de modo apr -
~ ,-clavel, graças ao 1ncremen-to de sua industria, com a extraçao o 

exportação de minério de manganês, cu3a produção é das rna1a notá­
veis do mundo. 

A criação do Banco do Estado contribuirá efieazment 
ra S6U mais rápido progresso, de maneira tão n 4~s8ár1a quanto , 
do Tarrltorio de BoralIDa. 

Referentementa ao Território de RondÔnia os argumentos 
favoráveis à criação de um Banco do Estado são os mesmnsc 
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I 

l 

A .doi. do • 1511& --,Vel'bot O 

• tocto O Terr1tórlo O 1 de 130 "'1. 
ft a aploaltara, ... t~, cozo. lDclÚetrla • ~ t DeC'. 

elbor 8IDD8rO para qu. po entrar _ 011. 810ellLt1 

dela.lYOl-d-ent.o. 

PAIBglB 

Mo .·posto 8ClDOS de p r , aa1YO -

to doa Ilustres 001eg8. desta douta Com'8sio. que cJev ler ap -
80 ' 0 pedido constante d Hensag nO 291/68, coa 88 dltlcaç Õ •• 
oonstantes do SubstItutIvo que apresentamos. para o qual peM.,. -a aprovaçao. 

Sala da Comisaão, 

WVB 

zr de _10 de 1 968 

Depntado AkI:1l 

Delator 

( 
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CQl'lISQ,ÃO DE ECQNOf.iIA 

Fro~eto 1 31.4168 .. Autoriza o Poder Exe~ 
tivo a constituir ú sociedade de economia 
mista Banco de Roraima S/Ao 

Autor~ PODER EXECUTIVO 

Relctor~ Deputado ELIf~S CAR·iQo 

!i.JJ ... JI S l I ~ U T I 'g.JlJ.. 

Art .. 1°0 Fica o Poder Executivo autorizado a constituir t 
~ , A 

nos T rrltorio~ Fcdereis d~ Roraima, Amapa e Rondonia, com sed~ nas 
Capitais de Bo€l Visto., I'1acüpá e Pôrto Velho, res!}(:ctivamente, as so­
cleú dEis, por r.ções de economia mlsts, denoolnodns Banco do T..,rritó-
1"10 õs Rm."oima f/A., B&nco do Terr1tól'10 do lrnapé. S/A e Banco do Ter-

,~ ,.. / ""1 1 ri to!':a.o dt Rondnn:ta S A, ~ regic1~I>.s no quo lhes for aplicava , p~ a s 
_ ' A disposiçoes 1·2. ;u·i.n !"6fer ntas as socledades anonimas G aos ostabelo-

cimentos b~ncürlos do Pafso 
Artr 29 Q OS Bancos do Território de Roraima f/A, do Terr1 

tório do fimnpá ~VA e do Território do Rondônla S/A terão por objet o 
, -a prntlcEl de opernçoes financeiras visando capitalizar e expandir a 

economia dos respectivos Territ'rios através de incentivos ao desen­
volvimento da levoura, da pecuDrIa, do comércio e dD industrializa -

... ,. 
çno das materias prioas e proQutos locaiso 

,." ... A . ... Pnrografo únicoo Os Bancos manterao ag~ncias e poderao 0-
,. ,.,. 

perar exclusivamente nD ares de cada Torritorio, ate que as Butori41 
des monetárias considerem a viabilidade de su& expansão regional, de 
seu asts.belecimento em outras Unidades da Federaçãoo 

Arto 3~o O capital inicial êos Bancos do Território de ~ 
Teima S/A, do Território do Amapá S/A e do TerritórIo de RondônlaS!A 
será de NCr~300eOOO,00 (tr@zontos mil cruzeiros novos), representan­
do por 30 000 (trinta rnll)açõss nc~inat1vas, ordinárias, no valor de 
NCr~10,OO (dez eruz9iros novos) cada una e subscritas: 51% (cinquen­
ta e um por ct!JUto), no mínima, pela Un1~0 'Pederol, e o res·tanto por 
subscritoras p~rticul~rêso 

, ~ Paragrafo Unico. Nos aumentos de capital da sociedade fi-
, # .. ~ cara tambem assegurada a Uniao F deral - obrigatoria e per.manentem~ 

tG ~ Q partiCipação m!n1ma. de 51% (cinquentú e um por cento)o 
Art. 40. Para integralização das ações de capital subscr! 

tas pela União Federal, em cada Banco, fica o Podar Executivo autorj 
, A , 

zado a abrir, pelo ~11n1sterio do Interior, tres creditas especiais da 

NCrS153.000,OO <cento e cinquenta e três mil cruzeiros novos)o 
,. , 

Poragrato lQQ Para fazer face as despesas de 1ntegraliz~-



, 

l 

ção das ações do Banco do Território de Rora1wo S/A, fica anulada 1-
".. , 

guéll. importanc1D. da do-caçao consignada no vigente orçflmento s Unida-
de Orçamentária 5.09004 - Território Federnl de Roraima, 402o5o0-Co~ 
cessão de ~rêst1mos, projeto 133.1.1542 - Financiamento, Assistên­
cia T~cn1ca e Extensão Ruralo 

" Paragrafo 2Qo Para fazer face as despesas de integraliza-
ção das ações do Banco do T@rritório do Amapá s/A, fica &~~11ada i­

gual importância dn dotação consignada no vigente Orç~mento de 1 968 
à Unidade Orçamentária 5009.02 - Território Federn1 do Amapá, Conce~ 
sêo de Emprést mos, Projeto 133.1.1Ü65 .... Financiamento, Assistênc la 
Técnica o Extensno HLlralo 

~ , 
Parografo 3Qo Para fazer face as despesas de integraliza-

ção das ações do Banco do Território de Rondôn1v S/A, ficD ~jlada i 
gual importância da dotação consignado no vigant Orçamento de 1 968 
à Unidade Orçeme tériu 5~09003 - T rri óriQ Federal de Rondônia COA 
cessão d Tmpréstimos, Projeto 13301~1504 - Financiamento, tss1stên-

, -eia Mccnica e tens o nuralo 
Art 500 Os Bancos do Terr tório de Roraima f,/A, do Terri 

tório do !.mapá fVA e ú Território do Hondônia Si A serão ad inistra-
" dos por uma r r€torl~ Ex cutlva co po.tF d 3 (tres) ~ecbros, seio -

n1st s ou nôo, sendo un rir tor-Presld .nte, um ~lr tor àp Cort 1ra 
Cr' dito Rurnl 0 Industr a1 um Diretor da Cart6ire d Crédito G ra4 
todos blúsl1e1ro! o r,sidsn'o no p&!s, eleitos pela Assembléia G­
ral poro U~ mcndEto d ~ (qunt o) anos 

Art 6("· o Os Cons lhos Fiscais dos Bancos do Torri tó 10 d 
Roraima S/A, élo Território do Ana:pá S/A (3 do Território de Ren õ ~ia 
S/A, se ão 1 t grados or 3 (tr"s) 1,1 mbros afetivos fi igual núme ro 
de suplent s, s~~do que um dos membr s o seu sup1 nte serão indie~ 
dos nelo grupo a ccionlst~s r:linorit rJos 

e os normas de fUneionam to dos Bancos do 
do Território do AmnpD S/A e do Território 

organização adtünistrativn 
Territ rio d Roraima S/A, 
de Rondônie S/A eonstit~ .. , 

rno mate ria de SGUS Estatutos o Regimorrco Interno" 
P.rt. 80 

, 
O Iv11nist r o de r.stado do Interior, representado 

, 
pelo Sr Ministro d Estado do Interior, por si so ou por delegodo 

J' seu, paIO este X1m 0Sp cl~lmento dpsigtlndo, fics autorizado a condu-
" , .. zir, no termo~ desta lej, as medi &s administrntlvas necessarias a 

const1tuição" n tnlac~o fu.ncio pment do Bnnco do Território de 
Poro1rf' {l/A, B~nco do . rr1tório do Am.pá r,/A e Banco do T rrltório 

t\ 

à TI nd , n IAo 

• 



, 
Art. 9Qo Esta 1e1 e!:traft em "ligo!' na data de sua publi--caça0. 
Art. 100 Revogam-se as disposições eo contrárioo 

Sala de Comissão, em 27 de maio de 1 968 

, 
~~ 
Deputado EL t..I 

Relator 

... 

• WVB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIsslo ~ FISCALIZA cIo FINANCEIRA ~ TOMADA ~ CONTAS 

EMENDA AQ. PROJETO liE. 1,314168 - 9& PODER EXECUTIVO 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 8g do projeto : 

, 
O Governador do Territorio fica autorizado a condu-
A ' zir, nos termos da Lei, as medidas administrativas necessarias 

, - -a 6onstituiçao e insta1açao do BANCO DE RORAIMA S.A • 

Sala da Comissão, em 29 de maio de 1 968 . 

Jjti / 
DEPUTADO LEO NEVES 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMSNDA SUBSTITUTIVA AO PROJE'ID nQ 1.314 de 1968 

MBNSAGEM nQ 298/68 00 PODER EXECUTIVO 

D~-SE A SBGUINm BEDAÇÃO AO PROJE'ID NQ 1.314 DE 1968: 

AutoriZa o Poder Executivo a constituir 
as §ociedades de economia ~sta BANCO DE 
RORAIMA S.A. 1 .BANDO 00 AMAPÁ S.A. e BAN­
CO DE IDNDONlA S.A. 

O Congresso Nacional decreta: 
A;t. 1Q - Fica o Pod rA.Executivo,autori~ado a constituir, n~T.1: 

ritorios Federais de RoréJima'AAmapa ,.. Rondonia, com sed nas capi -
tais d Boa Vista, Macapa Porto V lho, respectivament , as 80ci_ 
dad s por açõ es, d , conomia mista, denom1nadas Banco de Roraima 
S.A., Banc2 do Amana S.A. e Ban~o de R2ndonia S.A., regida~ n o 
que lhes for aplicave1, pelas d~sposiçoes , l géJis referentes as so­
ciedades anonimas e aos estabel cimentos bancarios do Pais. 

Art. 2Q - ' Os Bancos de Ro tài~a S.A., do AmaE~ S. A. de Rondô -
nia S.A. terão por objeto a pratica de operaçoes financeiréJs vis~ 
do c~p i ta1izar e expandir a conomia dos respectivos Terri to;ios a­
tra~es de incentivos ao deseuvolvimentq da lavoura, da pecuaria.,do 
comercio e da industrializaçao das materias primas e produtos lo -
cais. 

" ..,,. N 

Paragrafo unicq. Os Bancos manter~o agenc~as e poderao operar x 
clu~ivamen te na area de cada Terri to rio "ate qu~ as autoridad s mQ. 
n tarias considerem a viabilidade de sua xpansao regional, de seu 
estabelecimento em outras Unidades da Federaçao. 

, 
Art. 3Q - O xapital iniciéJl dos Bancos de Roraima S.A., do Amapa 

S.A. e de Rondonia. S.A. sera de Nl$ 300.000,00 (trezentos mil cru -
zeiros novos~"representaMdo por 30.000 ~trinta mil) ações nomina­
tivas, ordinarias, no v lor de «n 10,00 (dez cruzeiros(novos) cada 
uma e subscritas: 51% (cinquenta um por cento), no m~nimo, pela 
União Federal, o restante por subscritores particulares. 

, , , 
,Paragrafo uni~o. N2s aumentos de capitéJl da soci dade ficara tam 

b m assegurada a,Uniao Federal - obrigatoria permanent mente) -
a participação m~nima de 51% (cinquenta e um por cento). 

Art •• 4Q - Para integralização das ações de capital subscritas p_ 
Ia Uniao Federal, iill.KIIJt'i!IriwtxKXllllj;ill. em céJda Banco, fica o P2-
de; Executivo autorizado a abrir, pelo Ministerio do Interi2r,tres 
creditos especiais de ~$ 153.000,00 (cento e cinquenta e tres mil 
cruzeiros novos). ~ 

, , 
.Paragraf2 primeiro. Para fazer face as despesas de integra1iza -

Çio das açoes d2 Banco de Rora.1ma S.A.{ fica anula~a igual impor ·­
tanc~a da dotaçao consign~da no vigente orçamento a Unidad Orça­
m~ntaria 5.C)9.04 - Territorio Federa.l de Roraima, 4.2.5.0 - Co~ce.§. 
sao d~ Emprestimos, Erojeto 133.1.1542 - Financiamento, Assisten -
cia T cnica e Extensao Rural. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - Fls.2 

, , -Parasrafo segundo. Para ~azer face as despesas de integTllizaçao 
das a~oes do Banco do Amapa S.A.,fica -anulada ig~al importancia da 
d~taçao consignada no ~igente Orçamento de,1968 a Un!dade Orç~en­
taria 5.09.02 - Territorio Federal do Amapa, C02cessao,de Emprestl 
mos, ... Proj to 133.1.1465 - Financiamento, Assistencia Tecnica e Ex­
tensao Rural. 

, , ... 
Parasrafo Terceiro. Para. fazer face as despesas de integraliI-aça:> 

das açoes do Banco de Rondônia S.A., fica anulada igual,importan -
cia. da d~tação consignada no ~igente Orçamento deA1968 a Unidade_ 
Orçamen~aria 5.09.03 - Territorio F deral d Rondonia - -CoJjcess a9 
de Empr stimo~, Projeto 133.1.,1504 - Financia.mento, Assistencia ~ 
nica e Extensao Rural. ~ 

A ' A Art. 5Q_- OS Bancos ~d~ _~i~a S.A., do Amapa S.A. e de Rondonia 
S.A.'Aserao administrà'ã8"t,7 uma_Diretoria Executiva composta ~ d 
3 (tres) membros, acionistas,ou nao, sendo um Diretop-President , 
um Diretor da C.r~eira de Credito Rural e Industrial e um Diretor 
qa Carteira de Credito G~ral, todos brasileiros e residentes no P~ 
1s, el itos pela Assembl ia G ral para um mandato de 4 (quatro) a­
nos. 

A~t. 6Q - Os Consilhos Fiscais dos Bancos de Rorâima SAA., do A­
mapa S.A •. e de Rondonia,S.A., serão integrados por. 3 (tres) mem­
bros ef t~vos e igual numero de suplErlt es, sendo que um Q.os membroj 
e o seu suplent serão indicados pelo grupo de acionistas minorit~ 
rios. 

... 
Art. 72 - Os demais elementos da organi~açao administrati~a e as 

normas deAfuncionamento dos Bancos ~e Roraima S.A., do Amapa S. A. 
e de Rondonia S.A. constituirão mat ria d. seus EstatQtos Regi­
mento Interno. 

8 ' A , 
Ar~. Q - Os Gov rnadores dos T rritorios d~ Roraima, Amapa e 

Rondonia, iX«.mxxwt5~tX.~~xx.x«~~axi~xm~xxt.xm~xx~.xt~xk.iJxx.xs 
m..llüax respectivament , ficam autorizados a ,Qond~ir, nos ter! o s 
desta Le!, as medidas administrativas necessarias a constitulç~o , 
instalaçao Afuncionamento dos Bancos de Rora.ima S ~A., do Amapa S. 
A. e de Rondonia S.A. 

Art. 9Q - Ésta Lei entra.r~ em vigor na data de sua publicação. 
... , 

Art.lOQ - Revogam-se as disposigoes em contrario. 

, 
Brasilia, em •••• de •••••••••••• d 1968. 

JUSTIFICATIVA 

A~end ndo a feliz iniciativa do Governador *,élio Campos,do T r­
ritorio de Roraima, o Pod r Executivo ncaminhou aO Congresso Na­
cional pela Mensagem nQ 291/68, acompanhada d Exposição d Moti­
vos do G n ral Afonso de Albuquerque Lima, ant projeto de Lei auto 
rizand2 o Governo a constitui~ a soei dad d conomia mista Bancõ 
d Roraima S .A. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - Fls·3 

, , 
A medid2 solicitada e decisi~a para o d ~envolvimento do T rritQ 

rio de Rorâima. Fa.cilitar o credi~o "a traves 4e incentivos do d -
senvo!vimeoto d~ lavoura, da pecuaria, do c~m rcio e da industrl&­
liz&ç~o das mat ;ias primas e produtos loca~s" conliti tui provid n­
cia sabia que ira proporcionar resultados imprevisiv is a curto 
prazo. 

,." A'" A situaçao ~ue se verifiga em ROIaima e sem lh~te a que se d p~ 
ra n2s Terri~orios de Amapa , Rondonia. Lutamos ha 24 -anos pela ex 
pansa2 do ~redito no~ Territorio~, . e encontramos neste Projeto urr~ 
soluç~o pratica e viavel,que vira transformar em realidade uma as­
piraçao territorial de varios lustr4s. 

, ... 
Apesar da inegavel expansao 

ter financiamentos os gra~des 
presas que possuem pa trimonio 
didos, ficando marginalizados 

S~· impedidoli de contribuir 
mia dos Territorios. 

, " do credi~o no pals, so conseguem ob-
propri tarios e fazendeiros, as em -
e cadastro supe;iores aos valores p~ 
os pequenos ,medios prod~tores que 
para a mais rap i da expansao da econQ 

... N 

D ~e-se ressaltar que, graças a compreensao do prolll.m~ pelo Mi-
nist~rio do Interior, e1istem no -Orçamento vige~te dot~çoes para 
empr~stimos fest~ados a~financi.mentos, assi~tencia t cn~a e ez 
tensao rural e a ' financiamentos a gequena e media empresi, nos mon 
tantes de ~$ 1.30Q.000 para o Amapa, ~ 850.000 para Re raima ... ~ 
650.000 para Rondonij. Evidentemente, esses financiamento~ terao 
muito melhor y~icaçao, maior segurança ~ maior,repercussao se fQ 
r m e~aminados e atendidos por organizaçao bancaria especializada. 

Se o Co~gresso Nacional oferecer sua aprovação ~ magnífica ini -
ciativa deste Projeto e ao Substitutivo q~e apr sent~, servindo-me 
do trabalQo pioneiro ~o Governa4or de R2raima, estara oferec ndo 
aos produtores de Roraima, Amapa Ron4onia, instrumento decisi v o 
para impulsionar a economia dos Territorios Federais. 

Brasília, 23 de maio de 1968 

( 
eputa JANARY NUNES , 

ARENA - AMAPA 
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.. ... " PROJETO 

N<? 1.314-A, dt' 1968 

.Autorize o Poder Executivo a cons­
tituir a sociedade de economia mis­
la I:anco de Roraima S. A.; tendJ 
1JLlrt1ceres: da Comissão de Consti­
iUlção e Justiça, péla cons:it1L(Ío-­
nattdade do piojeto e incons i ~ucio­
nalidade da emenda de P.ena. i:J; 
cU: <.:omissão de Orçamento, lom 
substi'utivo; da CqJnissão de Eco-
7l.omza, contrário ao projeto com 
voto e.m separado do Sr. Elias Car-
171.0: e, das Comissões de F .s.((i.a­
ção Financeira e Tomada de Con­
tas e de Finanças, favoráveis aJ 
projeto e contrários à em; nda de 
Plenúrio. 

<DO PODR EXECUTIVO) 
·-(PRO JETO NQ 1.314, DE 1968, A Q"JE 

SE REFEREM OS PAREC",-HE..,,) 

(' Congresso Nacional decrt,tà: 
Art. 19 F.ca o Poder EXecutlv·) a1l­

torizado a c mtltu .r, no [erc;·.( Tio 
Federal de Rorl'ima. Ima ··(Ic ,t-<'<.l.e 
por ações, de eC8nOm:a nb, a, o :' o-

o m inada B~nco de Ro~aima .,. ... . . e 
regida no que lhe F'r 101 ci,!pj pf';as 
disposiçõ:s legais ref r , ntes às soc;e­
dades anônimas e aos e5t·ab~lEclmen­
tOf bancários do PaIs. 

Art. 29 O Banco de rl,cralma .". A'. 
terá por oojeto " prat:ca 1c Ipera­
ções f inanc=iras visanj", :1:1 ,)' to~ ,;'~ar 
e expandir a (conom:a do f "I'I"I ')'jo, 
através de incentivo·s ao d~'·"1".lI\·i­
menta da lavoura. da !l eC'l'l' 'a. J~J 
cOL.ércio e da industrializd';"i.; r as 
m atérias primas c; produtcs lJr.1\'~. 

Parágrafo único. O 3anco !l: J te­
rá agénc:as e p·octerá .Dera r . elusi­
vamente na árza d:> Territot .'-. ~té 

que as autoridades monetári:ls ...•. 'l1s1-
derem a vlabllldade de sua '''iJ H\:>ao 
reg (lnal, de seu eõtabelecim ,I ' ' . ) em 
outra.:; Unldad2s c'.a FeQt!ra·;av • o 

Art. 3Q O cap'tal inic'al :!to ~~n::I) 
de Rcraima S. A. sua le H' .. S • . ~ 
300.000,00 (tr , zen LêS .ni! ~ruzci.olS 
noves), r eon~p"+ando .,er 3\1. ,(j(j -
(trinta mil) ações nomm,l.tl~a~, <'t'dl­
nárias, no val er de Nl.rS .() "O (,loez 
cruzeiros n ovos) cada ..lma ' ., '!J;;.­
critas: 51 % (cinquenta e um ~!(Jr eu­
tO), no mmimo, pela ::Jll 'ãll p..h: aI;, 
e o restante por subScritcres -altÃ>­
cuJares. , 

Parágrafo Ún:co. Nos "-'Imc' ·t: a 
de capital da socIedade!, .lcà;·a ·am­
bl>m a~segurada à Un ao ~fnpr~! -
obrigatór.a e p ermanentem ~r.!e.- a 
p .. rt .cipaçã o mmlmR te)l % lrin.­
qu enta e um por. cento). 

Art. 4Q Para integnliza ;ão do 
ações de capital ~ubscri·as j ,:a :';" !tO 
Federal, f .ca :> PodEr t!:x ' cU '.V" a~t()­
r izado a abr:r, peJo Mip ·stér;c .'tI.'n­
terior, o crédito esp :dRI 1,~ ~('."$ 
15J.O cO 00- (c :nLO e cmquenl.H t! trt'l.5 
mIl cruz·elros novos'. 

Parágrafo único. parà 'a!~r '...0 
às despesas de que trata êste a;tiio, 
f:ca an ulada igual tmoartâ[];JQ da 
dotação consignac'a no vig~n.<, u' ça­
mento à Unidade Orça.n"o ~.l I U ••• 
5.0J.04 - r ' rritório I"pdl'ral ae R"­
ra'ma, 4.2.5.0 - Crncessão :e [;m­
préstimos. proj eto 133.1. .542 .- Fi­
llanc:am€nto, AssistêncIa. re..:nrw; li 
Extensão Rural. 

Art. 59 O Banco de Roraim'l } . . A", 
será admin'strad~ por uma .):rei,oria 
Executiva compoota de 3 \b'ês) .Il~.m;-

-
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bras, acionistas ou não, 3endo l.m Di­
retor":Presldente, un Diretor da Car­
teiJa de Crec\ILo Rural ~ l!h~u.:. Ll lal 
e um D:retor da Carteira je ";1 eúito 
Geral, todos brasileiros e ;c~,,' t'(J Les 
no País, eleitos pela -\ssemblé!!I L~e­
tal para um mandato de 4 -,q..lairo) 
ancs. 

Art. 6~ O Conselh:> _,'i sc .. l dn Pan­
e de Rora:ma S. A. ;erá l\ltegr~ do 
por 3 (três) membros !f ~ tlVOS t lo! "a: 
número de suplentes. ,e ndo -,lI t um 
c os membros e o seu suplenr,e gera0 
indicados pela O'rupo ae .. C.t.:U!:,las 
nLIl~ri tãr:cs. 

rut. 79 Os d: mais elemen tos àa ' or­
g1lniza~ão adm in l~ tra ';iva " as n\J rlT.as 
dd func:onamento do 8anco ' I~ HO­
r alma S . A. c nstitu:r ão '1",'- "'1"1'. le 
s'€us Esta tutos e Reg mS!lto lmen.o 

Art. 89 O Governador do (:! rit6-
r :o f ca aut.crizadJ li ;ond u>ll- <lS 

tümcs de~ta Lei , as .nedid,ls .dn.i·· 
n :s tra tivas n :ces,árias à ~ O!:-; ' : t.ll('a o, 
instalação e fun c!onam . n to 1,) '3?nco 
d~ R , raima S. A. 

Art . 99 E~t ~. L oi p.,tr?rá em \ :gor 
na data de sua !,uiJlicação. 

Art. 10 . Revoga:n-se as l :soJos:çue.:; 
em co::! trário . 
. Brasília , Em . . . de . . . . .. . . ... . de 
1968. 

MEJ.'lSAGE:M N9 291-68, DO PODER 
EXECUTIV~ 

Exc.,:en tisimos Senhores M pm­
.bros do Congr, sso Nac:onal: 

Na ferma do ar tigo :'4, :J<I !'igr?fos 
lQ e 2~ da Const:tuição t~nh ) li h, n·-
1'8 de submetEr r. deli bera"ii.; ,~ " 'I " S­
..sas Excelênc.as, acO~nl}ar.had(, c!e ' x­
llosiçao de Motiv03 j(J S~nh()r M' u . .')­

tro de Estado do lnteriol, c. r. fXO 
projeto de lei qu~ autoriza L I '(). r 
Execu tivo a ccn 3titu:r a sorleriade 
de econc m:a mista Bancu d<! &'la;-
ma S. A. . 

Brasil:a, em 17 de maiv c!P. H68. 
;- A. Costa c Silva, 

EXPOSIÇAO DE MUTItJ,),S !:.O 
MINISl'RO DO INTERIOR 

NQ 0023 - Em, 19 .ie .. 1I.,1elTO de 
1968. 

Exc:lentlssimo S"nhor P1'esidenta 
da, R epúbEca: 

. :Tenho a honra de submetp.T 'l e:e­
<11ada aprec.a ção de Vossa ~.x(;e J êII­
da, para encaminham ~l1 ! o no r. .J II­
gres,so Nacional, anteprojetv (j~ Lei 

autor:zando . o Pod ~r Exe';utivo I!I. 
cOlJ~titulr a soclEdade je ..-CUlIom1a. 
mlSta Banco de. R;}raima S. A. 

Cumpre-me esclarecer a '1os~a ~x­
celtnc:a que a Suluçao apre~entadll -
decorrente de estudos t"O 'llO l111')()S 
pmmov.dos pelO üoverno .i,1 t'~r'it6-
ri" - já obtev~ par"cer !::IV"t'~V"1 nas 
autoridades do Banco C'e"1'.~·al \lU 
Brasil que. pelO OfiCIO DIRV 1-6';-33,. 
de 19 de dez"moro ne H16'/ ·.únglUo 
a ll uovernadur daque;a ";OIoa ',<:: F'e­
dJ;'at.va, reconh pceram 'l ')),lo1'l1a(~e 
Et'onõm:ca e o ment.o integr'lJ 105 a.:-­
gwuEntos seguintes: 

1 - o fator d ~s c!lp i t ~Il!:7.1,;ão VPID­
occrrendo insl:' t entemente c-me u· 
pr.nc.pa1 obstaculo a ' er 'LII L~~larlo 
e vencido pela ACim.nlstra\ ãL 00 r"l­
ritorlO, para que se ,.tussam 1.m['1&1I­
tar, com ren tabl:1dade e " Illl :,x.to, 
O~ programas de infraestrtlt1-1 a ,r>iis­
p _r.sánl ao suer:?; ulmen to J~ arfa; 

2 - as agênCias lOcais 11' B: .C()S 
sediados no &:0 je Janeiro ! ~m lle-
1em careCEm ue ll~plll 11' " . ,' I an­
c: lra e de linha operac:on.ll pflra 
a tender às SOluções do ~ _".U\o, vi­
m ~nto de Rcralma ; 

3 - o povo de Rcraima v,;-se C'om­
pelido a remur.era r os Je' \'l'<"~ (.ü g. 
bancos represeitaa os 10 .r ~ -rl t or · c P, 

ass:m, 00 volum es de d~p:>,ito" re­
sultantes das p"uj.lançliS j.l n·f<d~S l'as­
sam a compLr tundo de . per8çõ~s 
para serv:r também a .Jutr3.t '1i ~a~ e 
n á:> apenas, ~ pr iQr istl'!amen te, .. os· 
interês"es do T crntoriO; 

4 -- par te substandal Ih ('oder 
a :,uisitivo g2rado p . las nic 1& :!val' üas 
u r.preendedores de Rora Ima ... dre 
p~rman en t e dr enagem par:! a~ 1Iu.tri­
zes de banc·os sed:a:103 em UL! lr·:)S 
pontos da Federação. 8â.u bald05 
apr : I...! A á v C! ~S a. ~ L·,J .... _ A yO€S van..?'-'\r -.~, 
p 'rUIQQs qu e p den am ·.cr C"'fl/P.stl­
do~ em n~vos nrgoc, us. ..t,~" er· vo. ven­
a l! a cCO.o(JIIl a téll'. tur.al; . 

5 - .:. Banco ,ie ~uraima S. A. 
pn p.ci:uá, r UII aam ~n ldll1k nu, li r~­
t :Ili,-dO 0..; U".J UI;.L . .I J': l n(rJ lJ ,!!" . ' ..un­

tr ibuindo para e"tarcar (; uro' €sso 
- h lstóricc e gt'n praJi7ado v pS"lzia­

mento da cap!lc:dade 1e 'e1 .. çé" de­
riqueza do povo do .rerTl~Orl~. 

Acreõcrm ain da, ::-l ennuT ~'r'~siden­
tI', em favor da .na tér la,i /,:J aJ jl) 
pn"~ t<.l. as sit uações e ·~r.ler~.:).c;as 
seguintes: 

a) O orçamento da Jn ião phra" 
ex-rCICIO de 1961i ~tribuiu à Aamw..is-

• 
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tração do Território dota.;üe:s da or­
d l' m de NCr$ 1.000.000 JO 'nl;l1l ml­
lháo de cruzeil" ;s ,J, ' V '5) . '.~m uosti­
nação €sp l'clfica a fjl1anciam"j)I<>..~ :n·· 
dustria:s e agrep2cuar1us e <JutrR;, :n· 
versões financeiras 1e ,f.lracten., j,icas 
eminentemente bancárias' 

b) di<põ~ o TerritóriO: 13;Jalmente. 
de outras linhas de r~C1l7;; 'e • '~ptá­
veis m. área ' do setor ;>,';vado q..l~ 
perm.t:rjam. não "ó a . constituiça4l 
imediata do r.apital do oU'lcn. c\Jmo 
o lançamento dos seus prunelfos prú­
gramas ~ p€l'acionais. 

Esclareço, outross .m, cerno l',rgu­
mento em favor do anteprojet(, .na 
apre3_ntado, que o Banco i? Rorai­
ma S. A. será também o ~X;l('utor 
nu Território, da pvlltlC.i habiLllc.()-· 
nal, uma das ma.ores vttvCl\pd.cões 
do Govêrno FedereI. 

Com a constituição ;:ta ellt!Cta<1e 'es­
tara aquela Un,aaae F~d()ra tiVà l>.p<l­
relhad" para· ex , cutar. Cv111 mUIU<­
maJOr eflc,ência, .)5 objeti'l0S rio p"a­
no naclcnal de habitaçao. 

Aproveito o en:.ejo pan ren::lvar a 
VO<>lla Excelêncla os pwtt:,tos lIe meu 
ma,s pwfundO resp ~ito. --- .1Jvn~.) 
Augustu de AlbuquE.Tque Ama. 

EMENDA OFEDECIDA EM 
p~'IlA.mO 

Dé--.s.e a segu:nte :·edaçã.o a:> pro­
jeto N9 1.1,,4 de 1963 ~ 

AutoTi~a o pOder Exceutivo a cons_ 
tttU7#J as sVctedaaes ae eeOntlnua 
mista Hanco ;te H,Oratma S. A .• 

Bano:) do Amapa S. A. o Banco ae 
Rvnàônza' S. A. 

O Ccngr.a.sso NaclÜ:J't1 decreta: 
Art. 19 Fica o P·:-1.!r Execu~:vo au­

torizado a con.)tituir. no .. T-erritó:i.:Js 
Fene.ai.:; de Roraima, Aln:tpá. Ron­
dônia, com sed,e nas capltai.3 G,~ B ~a 
VlSta, Macapá. e Porco \f.~.l.l1'), l'.z.sp.e~­
tivammtc, 8.3 SOCH!llrl.le.3 por açof's. 
d·e econcmia misia df'n~m 'nadas 
Banco de Rora:ma S. A., Bane0 d) 
Amapá S. A. oe Ban:!o (\·e R·: nOóm3. 
Soc.edad.e Anôn:ma, .I:) r'~g:da5 nJ que 
lhes fôr aplicáY'el, p~la..> dISpOSIÇO·e.i 
legais ref·erentes as svcie;b:l·as anôni­
mas e aoa estab,el,ec mento" banc;:uio3 
do Pais. 

Art. ::9 Os Bancos de Rora'rr'a S.A., 
c:> Amapá S. A. ~ cl:! Ron:lôn:a S.A. 
terão por objeto !\ prá~:ca de op,e. a_ 
çõe.> f:nanceira3 visando capitallzar e 
expandir a economia do:; rC5pp.ctlvcS 
TerritóriOS através de in;;ontiv.:>s ao 

d·esenvolvimento da lavcura, d~ p~ 
cuária, do comércio e da inju. trial!- ' 
zação n8.3 matéri.3a. prim3.S P. produ­
tos locais. 

Pa.ragrafo ún:co. 03 B:mc·:s man­
terão agências e roderiio operar E:X. 
clu.sivamen~e na '1.!.;Ja de cad:1. Ter- ' 
ritório, até qu·e as :lutorldad·e,5 mJne­
,tárias con.5ic.~r.em a VlalJlli'da:l.a <la 
~ua expansão regi:lnal, de ,seu' ~ta- . 
belec.m :m:o em <>a~r.l.3 Uniciades da, 
FI~d,eraçã.o . 

Art. 39 O Capital inic:al dos Bancos. 
, de Rora:ma S. A., do Amapá S. A. 

e d.e Rondênia S. A. s,uá doe ..... . 
NCr$ 300.000.00 (t!ezen.·:J.S mil cru­
zeiros novoo) , r':!pre"tmta!ldo . por 
30.000 (trinta mil) a~õ~s n : minaq_ 
v~a, ordinári8.3, no val:>r d,e N Cr$ 10,00 
(dez cruzeiros n::>vo~ ) ':'tda uma ç 
suoscritas: 5<1% (c.llquenta e Um 'p:>r' 
cõnto) no min 'm), p,:;!a Un.a;) ~ ,;}-, . 
deral, e o r.e3tame p'Jr SUIJS-:::ltOles. 
part:cula::es . 

parágrafo único. Nos aum,mto3 d·e. 
capital da scc:,~d:ld·e ficará também 
assegurada à ún:a,:> F~:ie!'al - opn­
gatória ·e p'erman~t~ment.e.) 11 pa~tl.C\-. 
paçã.o min :ma d·e 51 % (cmqumla e 
um por c,znto). 

Art. 49 Para ln~eg'aliza-;ão ~a.s 
açfu,e d-e capital ~ub.3(! rlta:i pz]a Umao 
Fe:leral, em ca:ia :3anvo, f:ca. o PV­
der Executivo auwtlzatlo a abrIr, p~IO 
Monistério d·o In:,eriof. três cré::'lLos 
especiais de NCr$ 15S. 000.00 (cen ~o e 
cinquenta e tres mil cruZ/alIOS no. 
VOS) . 

§ 19 Para faz,er fac·e às despasas d,e 
Integralização das r\ções do Banco d,e 
Rora ma S. A., Iica anulada !gual 
dmportâncla aa ll·.)taçao oonslglla~a 

Do" vig.~n te .:>rçam:n:o a Unidade Or-:: 
çam-entária 5.09.U4 - Ter:!tó:;) Fe­
deral d·;: Rora:ma, 4.2 .:l. O - Con­
c·=ão de E'mpréSl.:mo3, proj-~ :.o 
>133.1.1542 - FinanCIamento. Assll!­

,t~nc. a Técn:ca e ElC t o.n~ão Rural. 
§ 29 Para fazer f:,tce "13 d e3p~as d,e 

integ::alização d8.3 :l~Ô~ do Bane-:> dO 
Amapá S. A., fica anulada Igual lm_ 
"".rtância da do:a~ã:> c·Jn.5ignada no 
k"- • , I I vlg,en ~.e Orçam~nto d·e 1938 a Un C.a-
d'e.s OTcam~ntária 5.03.02 .. - T{' ~r1-
tório Fed·eral do Amapi, Co,nc('SS3/:) 

de Empré3tim:s, ProJeto 133.1. ~465 
.Fmanciamento. A.isistênc;a TeCll.ca " 
Ext·õnsáo Rural. . 

§ 3Q Para fazer face às desp~sas de 
de Rondc''in:a S. A., fica anulada igual 
importância da ~jo:açao cODSIgnaas. 

no vig.ente' Orçamento de 1968 a Ulll­
dade orçamentária 5.09.03 - Tenl-
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t~r"J F·~:!·e:al doe Rondôn!a. Con. 
c.:~ã.;) doe Em:H~Lm:>s, Proje~o. 
133.1.1504 - Finaa~:m:mto A"slS.eu­
C:a T Écnica .e Ex~~nzã:> Hural. 

Art. 59 0., Banco" c:= Rorã:ma S.A., 
do Amapá S. A. e d·e Ron:lCnla B.A. 
EJerá.:> a : mml.strados lJ'J.! uma Dire­
tor ia Executiva com»osu 'le 3 (t7ê.:;: 
m .. ~mbr·~, acionisr:l.3, ou nãO, s·~nd() 

um D.r·et()r-Pre.s:d·en· c~, um D.r\~Wl' da 
Carteira d.e Crédlt·:> PUral e lndu.;:­
trial ~ um Diretor ela. Cfl.neua de 
Credito Geral, tojOl3 br a,il~ir o, .1;' r·e. 
6ic.ent~ no PaIs, ~J~it{}S ~e;Et A!>Sem­
bléia ti·eral para um mandato ele 4 
lquatro) anos. ' 

Art. 69 03 Com~!nos FIscaIS d':lS 
Bancvo.s de Ro:a:m!!. S. A., do Amapa. 
Sot::ena::.e Men m(l. ·e d·e l{.on:1bn:a 
S.A., sera·D int·egr,t1D3 por 3 It:ê3) 
m :mb-03 ·efetivo3 ~ ig1nl llUll1~r·:> de 
suplentes, sendo ql.<e um do.> m~­
bros, ·e o f,eu SU'Ol~n'e serão 1Il\11Ca,. 
<15 p::!o grupo ú·ê a::i·onistas Irl111or1-
tanso. 
. Art . 7Y Os d·eml!.i.5 el·em~nt·~ tia 
or!!aJl'za~aD adm:!l,stratiy;(, e p,.> nQ:"_ 
ma.~ de func!onam~n ;:o do.> BaIll:US d~ 
Rc.rá'ma ::3. A., do Am~pa S. A. t: 
de Rc.ndônla S. "'o c·:m.stitcl!·ã·() ma­
te"ia d·e seus Estatu;:Cs e Reglmen'c> 
ln\y.n·:>. 

Art. 89 03 Gonrnad:>r·es d03 Ter-· 
f!to -}O d·e Rorãima. Am:w" ~ Ron­
.o.ôn·a. r·e.s?,:.:;c tlvam~n t~, f J.cam t<uto­
r )za,d-:"s a (}:>nduzir. n:., tê-mo3 d~~ta 
L;), a.s m·~dida3 a,Clnl'n ',tra Cl'l'R,S n-e_ 
funclcnam::nto d·os Bancos de Ro­
ct's,árias a c·:·nsU"'l!eão. ms:aJação e 
rS'ma S, A., do A:n'lptt S. A. e de 
Ro-ndônia S .A. , 

Art. gQ Esta l ·e\ en trará em ·v1gor 
na data de sua puul:t!!.!;ao. 
. Art . 10 R.~V·Dga:n 'l>!! a.> dIspos1çô~ 
em c·: ntrárlo. 

Brasita, ,zm ... e~ ........ de 1863. 
Just!Ji-:u.t!va 

At~nt~.':!ldo a fell.z iniciativa do Go­
v·ernador ld·elio Ca'lHlI)3. do 'l'tt :-llD­
r:o da R07ã'ma, oU p') :J·er Ev·.'cut ·va 
I~ncam 'nb')'.l ao co():".;:: ra;.~.o Nac'onal 
1>~ la M ·"ll.saQ;.''ffi nY :!9Lti8. acompa­
nraàa de ExpDslcao de Y.OcIV{J.' ao 
Gen.aral Afonso :!~ Albuql1erqu·~ Li­
ma. a.nt·epro:·zto tl·e Lei sn:otlzando 
o Go .... erno " corstitu r 9. socit'da i ' d ~ 
hccn:m'a mista Ban(;o d·e R-orã,ima. 
Ec·":e-!a1e An"n'ma. 

A me:ilda sol ici'a;la. é dt'cl: lvJ, pa-a 
() dO'"'''Tlvolv:ment.o do 'l'e"ritórlo de 
de llcentivQS do d~';""'llvolv:men;.o da 

lavoura, da pecuâria, do c·omérc!o '" 
da mdustrialização da.5 matéria.> pri­
mas e pr·()dUêOO Joca.s·' o : D3tllui p C'o­
Vldencias sabia que ira lJropvrc;onar 
r~suJtados imprevis.sr'lc:s e a l.urto 
p:azo. 

A situação que .g,~. v~refic3. etn R·:}. 
ra. Ill:;t e s":lll·elhant,z à qU·3 S:! dôpa~a 
1100 Terr1t6noo de .\m!l.lJa ~ R{Jn::ió­
n!a. Lutamos há 2{ a;o.:> p·e:a. ex­
pansão da crédit·o lns 'I.~rrlt("'l·>'>, e 
€lloc-n ttamcs n33t·e Pf{)j~Lo um::!. S~ 
lução prática e via,'al qu~ vi:-á IHIT.q. 
formar -em r.:;allc1a.u·!! uma a~lJ1Ul.ça<J 
terrlto·rlaJ de vár~·)s 1I:stre3, 
Ap~ar da ~nega'/el expar. ,~ão do 

c·edito n:> país, <:6 c·Dn.;e~1J.=m obter 
fin3.nc:amento.3 o, g ande.l pnpri: ­
ta\'l'o,:; e !az.:;n d·elr"s as empresil.s que 
posuzm patrim5nio é CR:lastro SU\J'e­
ri07es aDs va:·or·e.3 p~jid·os, flcan·io 
marg:nallzados os p<~qu,,!!-::s ~ me:-d:'OS 
pr.olutc':'I~~ qu.:~ ficam ~mlJea'dClS ae 
cun tribUlr para. li lllaL!l raplda ex­

pamão da .:;c.:m·om'a dos T·e:-ritórios. 
D~ve_s'e nnsaltar qu·e. gracas ao 

c~mpr.ezn.sa..:} do i'rvbJem::. pz10 Ml­
n!.stel'lo do Intenur, e~IM' eJll !lO or­
ç2:lm.~n~" vl~·eln-e av ,!I.';O!!S puta em­
prést'm-o.s de.st'nados a flnancÍfHil":l­
rural e a financiam ~!lto:; à pequena. c 
tued!!I. emprf'sa. ll'~S m·ontantc.s d'l .• 
l'TCrS 1 .300.000 para O Amapa, .. .. 
NCrS !l!iO. ono pa,:,a Rorâ·m9. -e , ... . . 
NCr$ 650.000 para Rondnn'a. Ev:d·en­
t.emlmte, é.ss·~ financ iamentos tera.:> 
mito . melbor aplica.'a.o. mai·:>r s'~-;u­
l'an~a e ma'or rep~ :·cu '.áo .~~ fcr·:>m 
exa.m'nad.: .s e at.en iirJ," n~· urgani­
za"R.:> bancárfa esp'! .. "Il,lizadcl.. 

c;,." ~ C."nO'ro •.•. () Nac'onal ofp.r,'r·~r ...... .,.~. ..., .. "- -

sua ap·{}Va~ão à :n'llg'1lf:I''\ 11"' cla' jv3. 
deste p·oj-eto e ::w Eub.stitutivo que 
aprewnt,.,. s~rvindoO_l\l'~ d') , .·a~9.\"'o 
tJ!.tme'r-:- do Gov·ern:lLW:- de po"a'ma. 
t:stará of.~."e cOndo !iO,S p· .()':l'ttO~!"3 d~ 
R.(),â·ma. Amap3-. e R:'ni"n'!I, 1:J.s ' ru­
nl.en'o dec's1v·D pa~.1. Im,ul, lonar a. 
eC"Il"Jm'a d,o.~ Tern'ó":os P.(';"'·9 :S. 

B-asíl'a. ~3 de ma 'o d·e 19~q. 
D ~mJ lado Janary Nunes. A RENA-

Amapá. 
COMISSAO D~ r""'''-T''lTITU:çAO 

E JUSTIÇA 
PARECER DO RELATO~ 

Crnc;i(le-an'lo que as a~pncias pm 
P~r""TY\"'. r'e B::P'H'~C; .• ""ia"oc; PO R'o 
de Ja'1riro e em Belpm carMPM ·-"e 
(l i.c;~rn'bi1ir'ar1e firancpjra e da 1;"ra 
o1"eracio"!l1 1'ar" at~nner à~ ~(}",.'t.,._ 
çóps Cio desenvolvlme"to do Trrrltó:'io 
sofrendo aquelá unidade UJIl~ per-
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manente dr€nlgem pua ou~r'c.:, p:ntn 
da Feje"a~ào. pro.,õe o Poder K,c. 
cutivo a c.laçá:J co banco CI! Re,_ u_­
ma S.A. 

A E,{pesição de Motivcs do Sr. M1-
n istro co lnterkr inwrma que as au. 
tO'idades do Eanco Central, pelo 0.1-
cio DIRVI 63-33, de 19 -12·61, dir igirio 
ao GovernaQor de Rcraima opinalalll 
1avcràve:mente à ini::iati\a. 

Inl eEzme:1te, cemo sempre aco!ltc. 
ce lm Me.1Ulgem, \ alendo- se ca J.c1'~ 
mel. e piaw co art. 54 ca Consti tu ição 
n :;!' h 111 elemento infolmativo a ins. 
t l ui, vindo ao() c~nh€cimentJ do C C.l­
g l e-,so apenas a E.q:;osição de Motivos 
c o t . xto ao Projet :J, o lpe dhic"lla 
S ~,l;rêl11oio a apr~ciação (a r:latf..L:t, 
ji qt;.e (m face do p-azo r eduzldG a 
(} Cl O está sLl bmetKa , Lrnp:Jssível é a S :.'­

l.c t'll'ào c.e c iligência, 
E' de estranhar-se que tendo a r~­

g'ao artlezón ,ca \.m bancJ e5p. c il ico, 
o Bano:J ( a Amazônia se aument e a 
r êc' e banc:í.r'a com a cria '(ãa de t: !U 
[-(queno banc), dando lhe inclusive 
possibilidade de estender suas a t. ivl_ 
~ade3 a ontras unidades da Federa~ ãJ. 

fi. orienta~ão c-o Eanco Central t " lU 
I;irlo a de promover a fusão e uni[jo::a­
çfio dos banccs existentes, incLlsive 
se n.nunciou até a l'ressão q'le fl!.~ 
rara a unificação dos bano: s vincule­
dos ao GovÊrro de Minas Gerais 1' ".0 
a alega,ão de baÍ'!:ar o custo a rae:,). 
nalizar ll.3 operações banc i r ias canl o 
que a Menssgem nes parece contra­
ditóría. 

Ainca, deve 1;('1' ressaltldo, o fato 
do Poder Exec·,tivo, em recente 1)3-­
creto, haver to,nado obrigatório o 
depósito dos l'o:lires públiccs no EtP.l­
c:> co Brasil, e tão somente nêle ex­
c'nindo inclusive as Caixas ECJnêm!. 
caso 

Ora, o Banco de Roraima. iri ccn. 
corrpr na rapta~ão cas mingwHlas 
poupanças co território, cem o Bar.· 
(' ll. " m~- ' n i$l, P o Banco do Brasil, 
a1~m de desistimular a iniciati"R t:rL 
vada. 

O Território de Ro!'~ima é o ele m~­
nor popu)açã). (le mais b'li "a ta'ra de 
renea Ter ra'IJita, c)nseqüPIltem~!lte 
de menor ' fndice de del'ósit8R 0a~o o 
custo do Panc') e a im- 03sibilic'ade dI!: 
nÊle se efetuarem cs do poder pú'oll­
co pelo que J'ão s~ justi "icar'a a cria­
ção <lo I'~tabelec'ment,) bancirio. 

Cem ma'or ra-ã" seria a cria~ã,.., do 
Blnc-.. d:> Am'pá, Tari 67i~ de e:cnJ-­
mIa definir'a e de c"n"'i<:ões m'"ito 
mais propícias, como aliás excelentr.-

mpnte j"stHica o il:Jstrc Deputada Ja­
I.R1'Y Nunes, c:Ija emenda, infelizme:t; 
te, não pode ser aprovada por incom,. 
titucienal, ta: e ao poo.er ne Íllic,ati­
,'a de ccmpetência exclusi"a co P~del' 
Executivo, mas que deve' mErecer cio 
Uoyêrn:J exame e atenção. 

Do cl;pital d) B1nco, qLle deverá ~er 
de NCr$ 300.000,00, o GovÊrno subs. 
creverá NCr$ 153,000, mev.ianLc a 
abertl, ra de crédito constante do arti­
go 4,Q do Projeto e ccmpensado pelo 
seu l'arágrafo único, ' 

Nestas condições, embcra c' m rrJ­
ftlllC as restriçõ3s à matéria, opine ;;:ela 
inCO!lstitucionalic'ade da emenda' de 
plenál'lo e pela comtitucionalidai e do 
Prujeto emtora c, m funr'aG:as dúviQas 
ql:anto' a s~ a jt:ridiciclade, 

Br asília, 29 de maio de 1968, 
E,asma Pedro, Relat: r. 

PARECER DA COMISSÃO 

A O:mis~ã') de Constit:lif"ão e J1'st!­
(!I., enl reuniâ::> de sua Turr:l'\ "A", 
r "aliza--la em 29 de maio de 1968. olJ i-
110'1 rnânimem'nte, pola censtit·tdo. 
I!alidade do Pr 'jeto n.9 L 314.68 e in­
c n llstitl'cioralicaC: e t'a ement'a de pIe. 
I.:írio. ncs têrm: s do parecer do Ro­
lator, 
E~tiveram p"esentes ('s S3nh n

!'(!s 
D'pl:tarlos: D'a'm't Mari ..... ho Presi­
dente: Frasmo Pejro, RI')at')r; He'1ri­

'que Henkin, DWI ne Almei '-a M 'ri-
j" Bac'a"ó Jcã"l Rrma R a-"'ml' ,,-lo 
D iniz, Rubem Nogu,ein ' Arru<:'3, Câ­
mara, Lauro Leitão e Cleto Marqt!e3. 

Brasília em 29 ele m~i" ele ]96'1. -
Dialma llfar'71 11 n', Presidente. - Eras­
mo Pedro. Relat-r. 

C01flEI.SAO D:3 ORÇAMENTO 

PARECER 1:'0 REI ~ T JIt 

I - Relatório 

Em M€ma'!fm d~ 17 dê<te m€s d\­
ri~jda ao Ee-"h-r Presid 'nte da Câ­
mara d"s D~putados o P~d ::r Exe­
cut·vo solicita a,') çcn!!'l'" s°.o Nac':­
n1,1. a aprovao:oão do U"l1 proieto rle Lei 
cr',<tndo o Ba1"co de RJ.raima S. A.; 
s~d'ado na(lu~l~ prõ:pero e .';C) Ter­
ritório da União. 

Ao proj , t.o fni apres~ntada uma. 
emenda subst'tutiva pel<> em'nent,,, 
c: le!!'a Deputado Jana,y Nun~s, vi­
san-do a est'belrc~r prov'dênc'il. idfll­
t'C3. cem rela ~ão ae,s T2rritórlcs de 
Amapi e de Rondô:l"a. . 

D'stribu{do o projeto ao m-smo S":­
nhQr D;putado() Jan:uy Nune" a:1t~s 
do ,surgiment,) di! Sllil. emenda, para 

.. 
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Que o relatasse, hcuvE' por bem e lou­
vàvelmente, o eminônte parlam=::ttar 
d evolvê-lo pe-dindo que outro mem­
bro da Comissão fô,se incumbido de 
estudar e relatar o Projeto e a Emen­

,da. A~sim avrque:-o para eu próprio 
dar-lhe par:c;,r. 

II - Parecer 
Cons'dero, do p:nto de vista das 

atribu:çõôs desta Com'ssão que o 
Projeto sati,faz às exigências consti­
tucic,ua:s e lega:s . 
TO~03 os projet:s Que prc-p'nha!ll 

ab~rtura de créjito devem cumpri!" 
o dispo.sb no art . 64. § 19 letra "c" 
da Constituição F2d,ral. 

A Lei n g 4.320 em seu art. 43, § 
19, it,m lI!. declara que "os resultan­
tes de anu:açã:) parcial ou totll de 
d otações o;çamentár:as ... "se c :n­
s:deram c:mo rEcursos para a aber., 
tura de créjito e,p _c:al. 

lt ê~t} o oOjetivo do parágrafo úni­
co do art . 49 -do Prcje'to, para o qU1I 
Pl'GpO:1hJ redação a meu ver mais 
apropriada, no Sub3titutivo que apre­
sento. 

Tambérll nã·:) julg.:) conveniente do 
pem to de vista da técnica legislativa, 
a delegaçào de podêrEs contida no 
art. 8~ do Projeto, direta,mente ao 
Gonrnad-cr dJ Territór:o de R oraim!l . 
Pref:ro que as atr.buições sejam 
dadas ao Poder Execut;v·o que poderá 
del~gá-Ias ao própr.o Governador ou 
a téc:licO e.specializado Em oragniza­
ção bancária, como ao PJder Ex~cutl-
11 0 clbe.a I:e=manen~Eme •. te a gestio 
d()S seus direitos CJmo acicnista ma­
j critário . 

Quanto a emen.da do D2putado Ja­
n 2.:y NU!les, cncôrra, s~m dúvida, um 
alto e n.:bre Objzt.vo. O de dar aos 
Terrltórics do Amlpá e de RO::ldôn ~a 
igual elemento de propulsão de seu 
progres.so. A criação de Bancos, de 
igual natureza a que o 'Proj ::to p.-opõ~ 
instituir, nos Ten·itór:os r eferidcs , _ 
Amapa e Rcn-d:5nia - teria a teu fa­
v~r cs mesmos argumen tios e idênt:CJ5 
prcpÓ3i ta3 qU3 j!Ep:raram o POO-el' 
EXêcut.YO a pr-:lpcr a Mensagem ora 
aprec.acia. 
.- S. Ex\', o Deputado Janary Nunes 
apont_u, na Em:nda Substitu tiva, 
como rEeurscs para ab.rtura dos cré­
dites n~c=ssár.os para atender às 
de.::pesas de cr.ação d~s dois outros 
Bancos - do Amapá e d~ RandC,u .a 
- a anulação p:uc,al de V2l'Oa.:; .Gr­
çamentár:as qu ~ , nas unidade" orça­
mentár:as respEctivas. tê(m' o m .smo 
obj etivo daquela que serviu aes pro­
pó,,:tcs -do Projeto. 

Ocorre entretanto, que a C::nstitul­
ção Federal em seu art. 67 declara 
ser "da c8mp tênc:a do Pod ~r Exe­
curvo a in:ciatiya das leis 'Jr~amen­
tárias e das que abram créditos. fi­
xem vencimentn e ila:1ta:5en, dos 
serv:dores públ:ccs, c :>n c ~dam subven­
ção cu auxlI:o ou de qua!qu ' r mod.) 
autcl'izem orlem cU aumH~t m a de,­
pesa púb:ica," 1!:ste dispJsitivo me 
imp Ede. a cOYltra gôsto. de ac~itar a 
emenda do eminente cJlega, que. pelo 
menos, anui r c:b~ minha soJ:da.r:e­
dade à genero;Q idé:a. 

As,im aceitando o Prcjeto apresen­
to o sub.stitut:yO em an :xo . 

Sala da Cemis,ão, 29 de mlio da 
1968. - GuJhermino de Oliz;e·ra. 

SUBSTITUTIVO DA CO:MI!õISAO 
Autcriza o 

c~nstituir a 
nomia mista 
S. A . 

Peder ExecuLvo a 
s: ciedade d 3 eco­

Banco de Rcraima 

O Congres.so Nac:onal decreta: 
Art. 19 F:ca o Poder Executivo au­

tcrizado a c:>nstitu:r, no Ttrr]t(,rio 
Federal de Rcra:ma, uma. soc;edade 
per a~ões de ecanemia mista, deno­
minada Banc ] de Raraima S. A., e 
r eg'ida, no que lhe fôr aplicável, pelas 
dispos:ções IEga:s referentes às secie­
dad2S anôn ma3 e a03 e.stab:ele-c:m.:.n­
to.:; bancár:c:; c:a Pais . 

Art. 2g O Banw de Roraima S. A.; 
terá pOr c·bjeto a prátlca de opera­
ções f.nanc eiras · visando c,apitular e 
expand.r a ecoD. amia do 'rerritóri?, 
a través de incentivos ao des nvolvl­
mento dl lavoura, da p :ecuiria. do 
cJmé~c:o e da in:iustrializa;ão das 
matér.a,-primas e prodút.os IOC1Ú, . 

Parágrafo ún:co. O Banc:) mant~ 
rá agênc:as e po:lerá cperar exc.usi­
vam_nte na ár ~a do Terri,óri o, até 
que as aU GJr;dades monetár.as c .n­
Eid.rem a viabilidade de sua expan­
são ng.onal, de seu estabeIEc:n:mto 
em cutras Unidades da F edera,ao. 

Art. 3g O capital in:c'ial do Banco 
d e Roraima S. A. , será de NCr$ .. 
3)). C{JO,UO (trezentos m.l cruzeiros 
n ove,,) repres .ntad-o por 30. QGJ ((rm­
ta. mil)' açõ~s nJm.n"ti·vas, crd:nárias. 
no vaLr de NC:';; llJ,03 (dez CrU~Jlrva 
n :J.Vus) caJa u::u e sub~crita: 51% 
(cin, ü~nta e um por c~nto), 110 ml­
nimõ pela U.1iã·J Fed:ral, e () res­
tantJ' ]:.or suó.c:.torES partic\l:ares. 

Paráa-raf-:> ún:ca. Ncs aume •• tc,s de 
c!lp.tat aa sc.c.edade, LC.li'á .ambém 
a~~=guraaa à U:l.aJ P .!ue;'::l - obl'1-
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-g.a~6r·a~ e p~r~3n tmtemonte - a par­
t !C paç'ao mlmma de 51% (c:n:;.ümt3 
e um p r c "n~{). 
~rt . 49 P.ara in tegralizaçã.o d as 

.a çoEs d:) cap:tal <ub-critas p-ls Uniã·::> 
F edual f_c3. o Poder <Fxecu tivo au­
tor iz9;co a abr·r . p?lo M!nlstér'o do 
Inter .cr o c7édito c~p -c'al de NCrS 
151 .0 ' 0.00 ( c =n ~·:l e c:r..çüen ta e três 

-mil cruze'r cs nev:s ) . 
Parágrafo ún:co . Pau a t~nd er aJ 

disI:.~.< t0 na l?tra "c" do § 19 do ar­
tigo 64 da Const!tuirão F deral CJn­
C ~rn€l1te à rE ceita para ab~rtu:a do 

·créd: to r eferido n =~ t e ar tigo, a v?rba 
c:-nstan te da Lei n 9 5 . 373. de 6 1~ 
d ezEmbr·o d? 1967 - Un!da d ~ Or-:a­
m -ntárias 5 . 0.!l . 04 - . T"rr:tório Fe­
dual de R : ra:ma - 4.2. 5 . D - Des­
pesas de Cap'tal - Inversões F:nan­
celras -. 'C()nce!Eã :l de Emprést:m:Js 
e o Pro)et() 133.1.1512 - F inanc'a­
n::entJ, Assistênc' a Técnica c Exten­
Ea o Ruml ficam diminuídcs em NCr$ 
153.000 00 (cent() e cinqü3n ta e três 
mil cruze 'ros no-.. ,~ ) . 

Ar t. 59 O Banco da Roraima S. A., 
E~rá admin 'strado p C·r uma D.r et·Q­
.rJa EX2cu tlva c: mp Jsta de 3 (três ) 
m embros , acicnistas cu não, sendo um 
D l'et ol'-Presidente. um D:ret,or da 
Carteira de Crédito Geral e um D:­
r etor da Carteira de Crédito Rural e 
Indmtrial, tc<i05 brasile:ros e l'esi­
de!l tes no Pais, eJeitcs paJa Assem­
bIela- Geral para um mlindatJ de 4 
(quat ro) anos . 

Art. 6Y O C0::13e:ho Fi:cal d() B:m­
co de R CTaima S. A. será inteO'radJ 
~r 3 (três) m : mbr-as' efetivos e ~igu 3. l 
num?ro de suplentes. sendo qu~ um 
dos . membros e o seu .suplente serão 
lndlca~<!s . p~lo grupo de ac:cn :st 3.s 
mmcr!ta!lcs . 

Ar t.. 7Q_ 03 demais elementcs da 
orgamza ça o adm:n 'stratlva e as nor­
mas .de func: ()nam ent() d·J Banc:J da 
R onuma S . A., c8nstitu'rã':l matér:a 
d e seus E3tatu to e R egimen to In­
t erno. 
~rt . 89 F"ca o Poder EX Ecutiv() au­

t cr.lzad() a c nduz:r nos t.§rmos de"ta 
LeI, as medijas admini:: t rativas n~­
c :s::ár:as à cJnstituiçã (), ill3talação ~ e 
f unc onamEn t() do Banco de R()ra :ml 
s . A. 

Art . 9? Esta Lei entrall em vi"'or 
na data d ~ sua pUblicaçab. " 

Art . 10. Rev·ogam-se as disp:Jsiçõ3..l 
em cc·ntrár:o . 

Sala da c cm's, ão, 29 de maio d3 
lS68. - Gui!hamino d .. Olire"ra Re­
la tel': - Janduhy Carnein, \Tice­
Presld~n te , n o tXçiC:C~O d a Pl _sidê::1-
c_a • 

• 

PARECER DA C():MlSSÃ~ 

A Com's :ã() de Orçamento Em rol}-,­
n'ã-o extraordinária da Turma '·B·' 
r ealizada em 29 de ma io de J968, pr~ 
sentes os S:nhcres D -putados Jan-­
dtlhy Carneiro. V·ce-Pre.:: id "nte. Dl. 
exe:cíc'o da Presidênc:a, Guilh2rmi­
no de Oliveira, ReJat -r , Armando 
Ccrrca. Garc:a Net(), Manoel Novaes, 
J anary NuC\ : s, Elias Carmo Ruy S"n­
t es, Man: el de Almeida, MJto::1 Bran­
dão Carlt3:ro de cLyqola, JcalJuim' 
Rarr:os e Ja:r:> Brum, aprec'ando o 
Pr 2jet J n9 1.314-68, do Pojer Ex3-
cut:vo, qUe "Au toriza o P·:Jder 'EX3-
cutivo a CJ:1st:tu:r a scc:ejade de 
Ec ~ncmia miôta Eanco de Roraim:l 
S. A .... r2solve, p:Jr unan ' midad~, 
c.pinar p: r sub,;titutivo n03 têrmcs do 
par ::côr dJ ReJat~r. 

Sa:à da Ccm'ssão, 29 de maio d~ 
191M . - Janduhy Car n i ro , V ce-Pr3-
s:o.ente, n o exercíc:o da Presidênc:a. 

Guilhermino de Oliveira, Rela ter" 

COMISSãO DE ECONOMIA 
VOTO EM SEPARADO 

O Exmo. Sr. Presidente d a Repo.. 
blica, Lsando <las atlib ..l ições que lne 
conlere o artigo 54 e parágrruos 1.') e 
2.9, da Ccnstituição Federal, . remete 
ao Congre&5o Nacional a Mensagem 
n.Q 291 68, accmpanhada de EKposl­
ção de Mctives do Sr. Ministro de Es­
tado do Interior, s()licitando a consti­
t uição ca scciedade de economia mis­
ta Banco de ROJaima S .A . , com sede 
no TerritórÍ) de Roraima. 

Na r eferida Exposição de Motivos 
inf or o Sr . Ministro de Estado CO In.. 
tericr que a presen te proposição já 
obteve o J:lacet do Eanco Central do 
Brasil, significando êsse acêrdo, na 
op_n íi.o 0.0 S : . Min.l.õtro d ) mterior. 
a a'.1t()rização rara o funci::>namellto 
da 11o"a instituição de crédito. 

No prccesso não existe o d ccumen to 
expr esso do Eanc:J Central do Brasil 
c: ncedendo permissão para aorganl­
za9ão do Eanco pretendido, mas comó 
a mfcrmaçã:J nos é dada por uma all­
t oricade superior, cuja ralavra mere'~ 
ce fég entendemos peder ser dispell'­
sad~ a audiência do órgão que didge 
ofiClalmente a nessa organizaçã·o ban... 
cária . 

Pwcura o Sr. Mini : t ~o de Estado· d::> 
Interior justificar sua rretensão com 
os seguintes dados: 

a ) o maior obstáculo ao desenYo1v~ 
mento do Ten'itório de Rorairila é S " ~ 
des~apitalização, proveniente da falta 
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~e condl,:,ões f inanceiras indispen/;á­
'ireis à. exploraçã-:> (ias r lquesas lcca.is ; 

b> q~ e as Agências do.~ Eancos ali 
redlll :.as, c lljas s e<ies estã) muito :113-
tantes do TerritóriJ , n ão mantÊm 1 1'3 . 
P :>nibilidades para atender às exig.:n­
e ias loca is q'.le visam t 5das elas, o ne~ 
S8nvolvilllento d o Terr itório; além dls. 
EO. por serem ag€nc!as consideJ a~ aói 
meramente de depósito, c r enam êS'3es 
r eCJrsos ali obtidcs pa"a ou trás ár ..::as. 
en detrimento do r r cgresso local: 

CI acredita que C:lm a criação de um 
bancJ 1'0 Território cessa!'á a n:m~s~ 
Ea de capitais pa~a outras UniC' !l/!e., 
da Federado, bastanr'o Eomente e5l'a 
m edir'a para que inichdo seia o CI. 
elo de pr-ogresso rara a região; 

d ) que rasEando a êsse n ovo ór;ãG 
a eXfcucã') da política ra'oitaciona t, 
no Território, po"lrrá. cr m m"F.a 
m a ar ("fkiência. le"ar para a1ue1a 
Un ica c'le FeGerativa a~ va.,ta;ssn~ do 
p'p r o nacÍf'J"Ial de habita~ão. 

:E:sse.s os argument-os pl' i 1" ci r aj~ arl'~ 
8~nh\" (')R relo S~. Ministn de FRt~, lo 
dfJ Jr ter ia!' rm favor r'a a"r - va~ii '1 ri) 
rro'<'h constante da Mensagem d e n\l 
291-68. 

A e"ta Comls·ãrl ne ECOr 0mi'1, r.:." ~ 
(li ar si'hrp. o m érito do rnjeto, Vira 
vez que s5bre a Rua const it 'ci ~ n".li­
da1e e juridicidade opin a!'á a d 011 ta 
Ccm isEão de Crnst itukão e JT1st i ~a, 
que dirá se deve ou não tramitar. e, 
relativamen t e à possibilida1e 0 '1 não 
ela anll larr.J da verba do On:amt:llt\J 
vigente. pa ra ·a con stitlli"ão de caoi­
t al co J::anco. a c ' mr etente é a ilustre 
Ccmlssã'J el e O 'c;amento, 
. Cem o intuito de um p!'onunc\a . 
,nen t o conscien te sôbre o r r oipt'l "m 
t'St'.loe tir em ClS de n os valer de infc r­
~açõos cr'\lhioM lV'I Bon "o r'o Pr~.q 
emaTlu9r los estat'stlc"S pm estudos 
econ ?mlcos e cutras fontes. 

P o.lo Banco do Brasil fic amos ~,,~ 
·t endo q'le seu denartampnto J1 a'TlI,'le 
trerri t6rIo é de m ovimentJ relativa_ 
Ih~n te pequeJ:'lo ar e· ar ne m'lito tra ~ 
b l.111oso o (lHe !]oe impede de a'lm en_ 
t á-In . A ll e:"'c1llt"ra ' rTJrlim"nt~!' . a 
blr!vc;tr'a l'lri!l tll'ltment e inexistente e o 
ccm6rcio lncirlent e. 
, P"'$>. P~h!f·'ltt".. ,'p.rI 'ICll m ".., (r a: a 
Canltfll do TerrIt6r lo. Voa Vic;ta. 1':".,­
t a h oje cem a J: opulacão de 37 m !l 
tabitantes e t "do o Ter r it6rio l1ão 
men os de 50 mil. Cr m uma super fície 
ele 230. 140 1on2, náJ p r"sll i estra''' as 
d e ferro . con t!lo com poucas quil~me­
pos de e3 t r ~ I.1 ' .s d e r:-:ag m, m ai3 ou 
menos 3CO Ion, s zn do t ooas t:la:; de 

terceira categoria. O t ranspor te flu o 
vial é utllzaco principalmente duran­
te a esta ção chuvosa , p crq .le n a ~ê­
ca é êle r r eJudicado pelas Corredeira.;, 
no Ca_ a caral . 

Existem vastas e c: mpactas flores. 
tas vilgens que cobem t odo o S J ! e 
o o Oeste de RoraIma, onde as chu~ 
va:> são ma:s duradouras e a sêca . 
puuco rrcnunciada, como n cs ens\r!a 
o AnuáriO de Koeppen. E' p.::rtanto, 
re~ião que se rresta para a agrl<;ul. 
tura . 

E' ali o ensin o m1) ito rudimentar, 
t allto na rarte re ~erente ao r rimi rlfJ, 
quan to ao médio e secundário, não 
havendo cl1.5ino superiCi' . 

Em n0SEa investiga~ã 1 à rro~rra de 
d ados qJe n cs pcssibilita-s"m a apre­
sentação cJfste parecer ficam os saben­
do q'le a1 ém d cs argum entos invoca. 
00S em favor da criação c' o Banco df!' 
R oraima S.A., vm não fei a.rolactd, 
ma~ e talve~ u de mai ~r Imp- rtime'a, 
no n 05SO en tendimento. t oi : s os Es­
t 9dos co Bra<;i! poss uem Ea"' c()s pró~ 
r r ios, at' avés dcs q" a!s rroc 1!3 o 
Governo do E, taào levar o pro~ogso 
fi t odos cs rincões de seu t orritó!,i.o. 
Em vá rics dêle,3 existem. a'm'a. Cai. 
"as Eco'1cmicas Fstarl"ai<; q':e a'l"i ~ 
! i~m o FaT'co do Estaria na SU3, mis_ 
são de estimular e i"' centivar o pru­
gresso n o seu território . 

A ésses ór!!ã ~s deve-se, em g'~ande 
t:arte, o desenvolvimEn to do País. 

E ' bem verc'ade que a insta1á"ão de­
l ' nt canco t raz ene·rmes despesas e· 
le" a anes e an os para que ' o s'!u fun­
cion am eI' to ccrrpsn onr.a "'r l ~n a'l1 O'lt.e 
a," p"e" a"'o r ropó,ito de sells idea~!~ 
l!adrr es . E'{iste ainr'll, o ne~i~o de s:: 
tranc;fo~m 1 r ' a ' c!'ia ... ão de mais um 
Panco rle Esta'lo em nC·V1 e funt'sta 
f onte ce ~mpree:" s . o"anr' o l'l~"'" ~a'n_ 
P 'F> 1"1' ma ig ant.as sã () os escol1llrlc .... 
Mac; esta justa r b iecão p -de srr ~a~ 
n a(la com a c·briO'at-rie"a~p. i' ,.. ('Ú · ' . 

c~' roo, a<lr tad<t (' "m r ;"o" a l p""~lA-fi o 
fc>rle>raI para o pre~nchimento de car ­
gORo 

A despesa com as instalações deve 
ser restringida a o absoLítarnen te in. 
dispensável, disren Eando- se o luva e 
fi cl>ten tação tão Em m oda por parte­
d e o:gan;z l çõ~ bancá iaa que ne.,­
viam grande par te de se. I capital de 
giro r ara n embelezament'J de Sl:al 
se:les e agências em dpt"iment 'J ne 
I m m~lhor atendimento a os S~U$ 
clientes. 
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Pesados, portanto; os prós e os c:n­
tras, opmamos l-ela apr.;vaçã,o dO 
projeto, quantu ao 'méritu, CClU as mo. 
lu.,,,a.,, ... ,, que sugerunos, princi[.at­
mente cc·m ra.lelenCla à elll"'''Aa 
~ ... U"LLLUtiva apresentaaa pel:> ilustre 
Deputacw Jallaly Nunes. cem a q .a. 
tamoém esta o.e acento o emmeLtc 
De..,L.ta",o N ... nes LEál, qi.le em.ampa­
m03, p<lr entender que GS mesmos 
lU ... t!VLS inve<.adCS em lavor c.a cLia. 
çao de um banco, para (j 'Ierritorio de 
hUla.ma, ae"em servil' [.ara bcue.iciar 
cs 'lerntóri05 de Amapa e Rondonia, 
acresckos de mais outros q",e na::> 
1A..l.4e.' .:.e: {l·h ida.a.o,~. 

Assim é que vlI'i,icamos que o 'Ier­
ritórlO do l-,mapá tamb'ém não poss'lÍ 
Balloo do Estad'Ü . SLa capital. a C!. 
ca:..e de Macapá. t êm a .. r;>xim[La­
lU~nt~ 88 mil habitantes. 

Sua superLcie é ae 14.0.276 km2, 
llito é, pOllCJ mal:; da mtade da c:.e 
RC'ra ma e oouta atualmente c:Jm 
l!J:oula7ão de mais ou menes 130 mil 
habii an tes . 

S a agrIcultura já está se desenvel­
vendo de modo apreciável, graças ao 
incremento de sua indústi-ia c: m a 
extra~ão e exporta,ão de minéri:> de 
lllanganês. cuja prcdução é das mais 
notáveis do mundv. 

A cl':açâ:> do Banco co Estado c: n­
tribuir,á eficazmente para seu filai.; 
rápidO progresso, de maneira tão ne, 
cessár'a quanto a doO Território de 
RQTaima. 
. Refertntement~ ao Território de 
Rondônia os argt:mentos favoráveis à 
criarão de um Banco CO E.3tado são 
os mesmos. 
. A superfície do Território é de '" 
243.044 km2. S 'la Caoital. Pôrto ~:e­
lho. conta cem uma população de mais 
,de 8U mil almas e todo o Territóri.o 
c,m mais de 130 mil. Suas terras são 
ótimas p~ra. a a"ricultur.a, mag e"ra, 
C~]'l'1., a IPnUEtr;a e o c~mércio ne­
cessita de um melh~r amraro ra-a (llle 
rOsca pntr>r -m fase acentuada de de. 
senvolvimento. 

PARECElt 

Pelo exposto s~mos de parecer. sal­
vo m~lhor enteniimento dos ilustres 
colegas rlesta c10uta Crmissão, Qll e d,~, 
ve ser apro\'ado o nedi<ioO constante 
r~~. Mo,:ca'4em 11.9 291-68, c~m a3 mo­
dI Icaroes constantes ÓfJ S ·' bstit·'t'vo 
q"e arrp.<" .... tll"',.,s e para o qual pedi­
m~~ tl anrovacão. 

Sala (la Crmi~síi rl ?7 "e mah rle 
!"~q. - Deputado Elias Carmo R~la 
tor ' - , 

SUBSTITUTIVO APRESENTADO 
PELO DEPUTADO ELIAS CARMO 
Art. l.Q Fica o Poder Executivo au­

torizado a constituir, nos ·,I.'errltórl~s 
r e.:ttralS de Horaima, Amapá e Ron­
ctLn.a, cc·m s"ae üa" 0_ .. 1."'.-> {l.; .o , a­
Vista, Macapá e P"rto Velno, rzspec.-

. tlvamente, as SGcieàades, por açõas de 
econem.a mista, aenomn,auas ha~;co 
do Telfitório de Ruaima S.A., Ban,. 
co do 'ltrntór i::> ao Ama!1J, ::; . .1\. e 
Banco do Território de Rondônia S. 
l\., e regica3 no qLle lhes lôr apli ~á. 
vel, pe.as ais .... osições legais referentes . 
às s . ciec ades anon imas e aos estabr.­
lecimentos bancários do Pais. 

Art. 2.9 Os Banccs do Território da 
R : raima S.A .. do Território do Ama­
pá e do Território de Rona"n.a 8. A. 
Lerá:> por objeto a I=rática de opera­
ÇO~3 f.n~nc =l.a; "ioS a <la l: ,i P La.'L .... e 
expandir a economia dos resx;ectivcs 
TE'lritóri' r: através de incentivos a 
desenv.olvimento da lavoura, da pe. 
cuár:a, do c: mércio e da industr:ali­
zação das matér~as I=rimas e pro::'.u­
tos locais. 

Parágrafo ún'co. Os Banccs mau, 
t -rão agências e poderão c·perar excluo 
sivamente na área üe ca<ia Territó. 
rio, até que as autorirlades m-netá­
r'a;, considerem a viabilidade de 1}"a 
eXj: ansão regional de se'! estabelpcj­
m°l'to em eutras Unidajes ca Fe:1E'­
raçãa. 

Art. 3.9 O capital inicial elos B~.I1. 
cos do Território de R"raima S.A .. do 
TprritórÍo do Amapá. S.A. e do Ter· 
ritório de R ''''õôl'ia S . A. se~'Í. rI e ... 
NCrS 300.000 00 (tre'7f'nt~s mil cr'17e' . 
ros novos). representado ocr 30.000 
(tyiJ'lt-l, mil) acões n~minati"a<; cl"'1, 
nârias, no va ar de NCr$ 1000 (rlez 
('rllZeh"nc;: n"'''''''''c:' CRr'a 11J1"lA, e ~"b~r't"i:" 
tas: 51 % (cinqüenta e úm }::or ceu. 
to), no mínimo. pe'a U..,iit.., F",,,prPI, 
e o restante por subscritcres parti­
culares. 

ParÁgrafo úl"ioo. Nos aumentos de 
capital da sociedade fic'r1. tamhém 
assegurada a União Federal - o'bri­
gatória e permanentem~nte - It lJ<tr - . 

ticiração m(nima de 51 % (cinqüenta.­
e "m pOr cento) , 

Art. 4 .... Pal'u integr,,117a~l'i~ I"a<; 
af'ões de ('apitaI subscritas pela un;ào 
Fe!'leral. em c'lra Panco fjra o 'Po .,,1' 
E'ec"tivo autcri"ado a abrir. rp10 ML 
I'IBt.prio no Tnt~ricr. tr'~~ ' créditO. es­
r<>cil'li. rle Nrr~ lfi1.noO (1.1 (c"nt-, e 
cinqüenta e três mil cruzeiros novos) 

§ 1.9 P 'ra fazer face às despesas> 
de integralização das ações do banco. 
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do Território de Roraima S. A., fica 
anulac..a igual impol'tânc:a ca do':a­
·çao c,nsignada no vigente orçameu. 
to à Ullluaae Orçament:üia 5.09.04 -
'1 erritorio Federal de Rc·raima. . ..... 
4.2.5. O - Concessão de Empréstimos, 
prJjeto 133.1.1542 - F'lna:l~i:imellt':J, 
AES,;:,lenC.a '1 écnica e E,nensao Ru­
l·aI. 

§ 2.9 Para fazer face às despesas de 
1nteg!aIJ::.ação das açõ~s do Eancú do 
'I'erntóllo uo Amapá S. A., 1ica anu. 
Jal:a ig aI im,. ortância da dotaçoo 
c:.Jns!gna.:a no vigente Orçamen.o úe 
19611 a Unicaje Orçamentália 5.09.02 
- Território Federal do Amapa. C ~n­
ce.>8ao Le EmpréstimOS, Projeto ..... 
133.1.1465 - Flnanciamento, A85;5-
tenda TécniCa e E.densão Rural. 

§ 3.9 Para faZEr face às desp~sas 
'de lu tegraliza~ão da.:; ações c' o Bancll 
CO Territór o d~ Rondônia S. A., f C3. 

anulada ig Jal imoo,tânc'a da dotlçao 
-conSignada no vigente Orçamento de 
!!Io8 à Unicade Orçamentária 5.09.03 
.- Ten itorio Federal de Rondênia -­
Concessão de Empréstimos, Projeto 
133.1.1504 - Final"c'amento Assis. 
tência Técnica e Extensão R:;·ral. 

Art. 59 03 B:mc03 do TEr:-itéri·) de 
R "raima S . A., do Terrltório do Ama­
pà S.A . e do Território de R ondônia 
.s. A. serão administrados per uma 
D-retGria Evecutiya composta de 3 
(três) membros. acionistas ou nà", 
.sel do um Diret::>r-Presidente. um DI_ 
retor . da Carteira de Crédito Rural 
c Innl'l'trlal e um Diretor da Carteira 
de Crédito Gr'Tal, toó('s brasileiros e 
%'e~tdentes no Pais. eleitos pela Assem­
bléia Geral para um mandato de 4 
(quatro) anos. 

Art. 69 O~ Co-se~h~<3 Fircll, dos 
Eanros no Tprritório de Rrr!lima S. 
A., do Território elo P ma'lá S. A. e 
co T"r"itóri() de Rrndi\nia S. A.. se. 
rá') integrados por 3 (três) membros 
efetives e igl'al número de suplel'tf!s, 
1wnno oue um elos membr's e o S"!ll 
/3'lplente serão jl1dira"'('!~ pelo grupo 
de acioni-ta., min:ri óri :s. 

Art. 79 Os d~mai~ p1ement-s ra C'r­
.1l'!tUI7."C'iio prministratb'a e as normas 
clp fllncfcnRme"to dr.~ Panc-s r'I'l .,..",,_ 
ritó"io np R rr;Jima S.A .. no Tprritó. 
rio rio Ama"'á S.A. e r() 'T"prritórl" ne 
Hc·nrli\)"\'fI c: . A. cnT'~tit'·irii.r') 1Ylflfória 
(ip seus Estatutos e Regimento Inter­
no. 

Art. 8.9 O Ministério de E<tado no 
Ill tericr. repr?sentado J:'elo Sr. MI. 
llistro de Estar! o do Interior Por si só 
·ou por delegado seu, para' êste fim 

especialmente des1gnado, fica. autor!­
!lado a conauzir, nos têrm~s desta lei 
to..:; mediClas administrati"as necelisá­
nas a CulistltUlçaO, ll1stalação e 1 Ull. 
clOnamento do banco ao 'lerütorio ue 
h.J. a Uia ::>. A., bar:cli c.o 'l erntório 
CIo Amapá S.A. e Banco do Territó­
Ú'U úe J:\.ona<-n!a S. A. 

Art. 9.Y Esta. lei entrará em vi~or 
na data de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disI:osiçõe~ 
em contrário. 

Sala aa Comissão 27 de maio de 
Hlbd - Deputado Elias Carmo, Rela­
tor 

PARECER V&~CEDOR 
I - Parecer do Relator 

RELATÓRIO 

O Exmo. Sr. Presidente dl R 2pÚ­
bl1ca .bULmetc a ap,ec.a~ao do l;"ll­
g;'f-"'.} l~",c.,Jllal an.cp. ·JJ.;;vO de ie. ':l.il­
wrú.andJ o .t'vu~l· .l.!.X'::C:"G1VO a cons. 
t,w.l' a s·cc.eQaQ~ d~ ec_nomla ml,t,a 
balico de lVOia,ma ::>.A. 
I O an.ep.\.'J.W vela acompanha<:lo 
de exposlça.O de m1tlvos dJ ~xc~.e!l­
t,ss.m.J ::l~Ilhor lV.un.S ,1'>0 dJ l.ileflú':. 
P .ocufa o ::>~nhor l\ilinJstr-o d) Int3-
r ior justificar sua pre.ensao com as 
S"gU.ll."S laLõ"s: 

1) a desca.pitalização da regiáJ prf'­
veniente da Ialta de c1ndiçõ;s finan~ 
ceira" m-d.spen"aveLS à éxpiOraç:iO d':l.S 
f.quezas lecais; 

:.I) que os bancos com agências n'1_ 
quele Territó:io não mantêm d isponi­
bilidades sufiicentes para aLelld.r àS 
exigenc.as lo cais; 

3) qu~ os recursos ali . captados são 
ca:reados por es..õas agênCias ban::i­
f .as para outras regiões; 

4) acred.ta que c. m a c~iaçlo c!9 
um banco no Território cessará a re-­
m 8l:sa de Clpi!ais, pala as (,u.ras unt­
dad :s da Fecieração. 

Essa3 são a3 princIpais razões ent!. 
m~rada3 pe~o Smhor M:n:stro para 
justif:car a criaçil,o de ma:s êsse e.3-
tabelec:mento bancário . 

O Sr. Rela' 01' Deputado Elias Car­
mo aC3itc u essas razões para dar i) 
s eu parecer favoránl ao proje~o c 
adotar a emend'1 substitutiv1 d~ p'fl­
nario do ilustre Deoutado Janari Nu­
nes que c8ncluia pela criação d> m:1.:s 
dois banccs, o d') Amaná e Roniôn ·a. 
En~endeu {) plenário da c~mis>ão d~ 
Eccn1mia. por unanim'dade. qu' tln. 
to o p:l'.ieto como a emendl SUhS·l­
tutiva deviam ser rejeitad:s pelas se­
guiU tes razões: 
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1) pela flagrante inconsti~uc:on!t-
1idade, cwnfOlmc dec:sã·o da douta C<>­
m.ssao de Justiça . 

2) por en tender que n3. regiâ ') j i 
func.<.na o Banco na Amazonla e 'J 

Banco do B:asll, sendo mU.tJ !I1ais 
log.cJ q ue s~ dmpLas..:,e os recur ';0.3 
dispcnive.s ciêsses banc.s, ao in ,és r!~ 
se C:lar uma n:Jva estrutura bancá­
ria; 

3) que o proje ro prevê é a partl­
cipaçâo da Un:âo na formaçã.1 do C.l­

pual do €stabeleC.menCD, como TECJr­
scs orçamentári-: s: u ra, como ês~es ji 
estão c. mprcmet:<J..cs o G1vérn:; te~1.a 
qu~ rec.::rrer as emis.sões para in,e­
g.alizar a sua par te ; 

4) A fal a ab301uta de infra.estru­
tura e mercado que j 113tif.que a im­
plantação de mais um banco; 

5) Extrema pobreza e primitiv:s!l1J 
do kcal que d~n ainda ser ooloniz:l­
do e p:-ovido de recurS1S mínim03 do 
ccnfôrro; 

6) qu~ êsse nôvo estabelec:ment'J 
bancirio impl:caria na cr:ação de no­
ve:; emp:egos l'e=feitament~ dlspensi­
-ve1.S. 

7) por serem fa1s~s as af:rma"õe::. 
de que pauoancas internas ~ã·') de3~"a_ 
das para outros centros. Emb:Jra in­
sign\;fc.antes, e.õsas poupança- s;o SlJ-

1 
~ 

P antadas em escala bem apreci \ nl 
pelas alllica"õ~s conforme e tatíst.'ci\ 
frrnee'da pelo B:mco do B'"asil agê'1-
'C'as de Ra'"aima : an!icacões 721 m,l 
cruze;rrs nov·-.s e depósitos 550 '1l!1 
crUZ~rr{)s nov·')s . 

O GovÊrno atenderá com ma'or ra­
p'rlez as nec33sidades da re~i' o am­
pliando as a~ênc'as dos Bant~s (h 
_I\mazi'n:a e d:> B"asil, que já têr.1 
Estruturas no l{)c~l. d.') oue crian<1') 
um1. no~a , Iss:> é mais lóg:co e r9.­
,clcnal. 

PARECER 

o p9.-ec~-:- é c·'nt'"ár:o ao proje';lJ 
e ilt. f'm'nda sursti~ut:V'O. 

1"'11a da Comi.·sfio 30 de mal~ :1~ 
H168 . - José-Carlos Guerra, Re:'.I.­
toro 

(Art. 50, § 12 do Regimento In­
terno) . 

11 - Parecer da Comissão 

A G'm;ssão d~ Ec-n -m'a, e'Tl he'1-
ni.ão d Q sua T urma "B", rearzaf1~ 
('m 29 de m"tio de 19611. ao-ec'qntl~ ') 
Pq-PC"r do R'lat~r - D=lluta"o F'ias 
Carmo - que a"Jresentou !:u"sti'uti­
v~ 'o p--iQt.') J'lQ 1.314. 68, Que "9,\(. 

to:'lza o P -ôder Executiv·') a constltuir 

a &8ciedade de economia mista B~n. 
co de Roraima S. A. " . com funenda:: 
de Plenar.o, q:.l1CU, per mai"l'.1\ 
c: n tra o voto do Sr, ELas carm'); 
p .=la sua reje.ç10, e cJncluj, po: vint~ 
e dois vo!-cs e a ab~tenç.:.o d J Re.a­
t : r, pe:a rej eição do Pr~je :>. p.)j ci'1-
signado para a redaçã.:> do Pa.:e;:e: 
venc.dor o Sr . Joséc:ul'2S Gue .ra . 

Es ' lveram presentes cs S :nho~es 
Deputados Adclfo Oliveira. P .es .d n­
te ; Padre Vie;ra, V~c.=-Pre'3:d :nte , 
Jesécarhs Guer ra Relato.; R )mano 
Massignan. Mendes d ~ Moraes, 0.3. 
mar L'Jtra.. Raymund:\ And"ade, 
Moacyr S:Jvestri Zacharias Se' e'l1';!, 
J'Crge Lavc c:lt. Elias Carmo, Alde 
Sampaio, J05écnlos Lep:evrst. Israel 
P :nheiro F Ih'J, Tanc:-.=do Neve' , Sus­
sumu Hirata, Josia, Gemes, P ~ " e·n.L 
P 'nto, unírh Machado Dain Vi=im, 
F'rra'1: Eo:"eia Petron ilo Santllc . uz e 
Robe!to Saturn:no. . 

Sala da C<,missãO, 30 de m"ti~ d= 
1968. - Adolf() OliveiTtl. P"es:d:nte. 
_ Josécarlos Guerra, Re}at1r. 

(ATt. 50, § 12, do R~glmen 'o In­
t erno ) . 

c(r.II:"SS)IO DE FTSCAUZPCi\O 
FINANCETR ~ E TO),fADA D3 

CO:-lTAS 

PARECER DO RELATOR 

1 - Relatório 

Pela. Men:agem nQ 291" o PJd'r 
Executivo encaminha a esta Cas3 do 
c()ngres~o acompanhad.) de EX'Jcsi­
ção d ~ M-otivos d'1 Senh~r Mln'st-I) 
de Estado do Interior. projeto de lei 
qu~ autoriza aquêle p ' der a oo -'s' i­
tu ir a scciedade de PC1nornla mlst!l. 
B3.nco de Ro::aima S.A. 

Qua.se desnecessário d izer a !moo". 
tância que tem um Banco Re:;i·'nal, 
prlncipalmento na região ama ~ônjc-l, 
iss-o po~quo ~ômmt~ o f 'n:mc'arnento 
da prorluf'ão vai n-s5ib!1j' a" '1 11"'!! -­
dade sóci·'1-pconômica e política d!\-· 
ouela un'dade da. Federa~ão. ~l}'3S'lr 
d e não ser um Banco especlfic') d~ 
f'nanc:amenta, já é um prl'Tl'iro 
J' as~'1 em fav('r d~ Roraim<\. O ca­
r ital d,.. Banco vai ser de"h~ado rt~ 
um'\ ve~ha oue, no m·-m~nto . est.l 
~endo ('P.tribu'da nel'1 Gove~n~d'~. '\ 
Sou c-it,srio p· .. ,cal. o quo n;() o~or-
1'0~Á, c'"", a cr:a -q ') ,..') B'nc'), qu~ 

d'or-'"rnará a apllc:v;ão dêsse.5 re­
curs.::s , 
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Ccmü homem da Amazônia advc~r:. 
a n ec3Ssidad~ d~ se val~ r.zar o h0-
mem o que só s~rá conseguido qus.n­
d,o S3 aer r ~cuYSCS ao pequeno pl'odu­
tor. 

II - Parecer 
As.sim, ape:o para o patrlotism) ~;: 

m eu." e<Jlegas, EX:Jrtando.cs a que dá 
su.a ap~ov:lçã:J a êsta P:ojeto qu~ 
virá beneLeiar, sobtemodo, o te:r.tó­
r~,') de Rora.ma . 

QU3nLü à Emenda d~ P:en:írio, 
apesar de aceit.i·la, n:> men:o, S:J11 
de parecer p~h rejeição de vez que 
es á e~v3.dJ de jnc_n~tltuciona·:da_e. 

l:':ala da G::mi.::s:o, 29 d~ maio 1:: 
1968 . - At:as Cantanhede, R_latJ2". 

PARECER LA CCMISSÃO 
A C:mi.'são de E,sc:tEzaçãü F:m,n­

e 2i~a e Tomada de Ccnt.as e n SUil. 
reun:ã,,. crd'niria de 29 d~ ma'o d~ 
1967, p"e3entes 03 S:uhoe3 D::,..u­
tad'-'-, lona F:r.ire Pze,s::,:i:mt~ em 
exerc!c:o, Lu:tz Sabiá, J()s:as L~:te , 
Badi B gad,~, Plrc:J.tll Frota, A.IirdJ 
Kur,,'e-. v,' If:': (l EI'3:,a, AgIas Ca­
tanhede E7 equ:as G:s~a, LeJ Neve" 
Th~édul.() d~ Albuque:'que, Jana:-i Nu­
n '3 e Mendes de Moraes, apro"ou o 
P:::jet,') n? 1.314 68, do Pod :r E',e­
cutiv::" que "AutJ riza c PJd"!" Exe­
cu tivo a c:ns'ituir a S -ciedade de 
Fc~'ncmia Mista Bane) d ~ Rorai~a 
S, A." e a Emenda ap~e3entada pe!0 
D 'putadC) LéJ Neves, nos têrm-s do 
P17ecer favo-ãvel d,) Relator , De 'Ju­
tado Atlas Cantanhede, rejeitandj 3-
Emenda d ~ P 'enário n'2S têl'ln~,< do 
Parec ~r con~rãr:o d,') me,.;n.o Relater. 

Sala da Com;~5Eo, 29 de mai-) de 
1968. - Luna Freire, no exe-c'c'0 d1-
P'esdrmc:a. - Atlas Cantanherte, 
R elator . 

COlVIISSAO DE FINANÇAS 
PARECER DJ RZLATJR 

l , - R elatório 

Originár'o d,:> Poder Exec'lt','o o 
r r-c'jeto obietiva aut'lr:zi-lo a CJllsti­
tuir a scc:.eda,de anônima de eC1UO­
;n i g m:sta Banco d~ Roraima , V " "'!l 
cl:;,,;damen t,e aC2m~an"aclG àe Exo;,­
~"I'á& de Mctiv-c's no M:n'stro do In­
t e1':úr. 

E' de se ressaltar que o Banco C~n­
traI já S' "l7cnl;n:io'c! favoràveim2n ­
tE' ao proj ~to. 

O Gcvêrno imuiro'l-se r:as s~gum­
' te" razõ~s rara e~aboTar o ur:. i 3tú : 

"1 - o iator d ~;;ca1J!tal 'zár5.~ vr::m 
cc;:;rrent:o ins:stmtemEnte - c~mo o 

princ!paI ov~táculo a ser c:m:esta10 e 
vencid,o p-êla A dmin~straçã.Q do 'Tfr­
l'fitõr:o, pa:a. Que se p-cssam imp~an­
ta:', c:m r"m[al":lidacie e com lX}t0. os 
ptc;:ramas ce :nfrae3trutura in:ii3pE.n­
sánis ao soerbuim{nto da :tl'ea; 

2 - as agÊnc:as loc is :l~ Bane ~!I 
se::iadc5 110 Ria de Janeiro e em D~­
lém carec~m de dispe}ll :J;ú1a.d ~ l ii­
nanceira -e doe I.nha op-e:'ac,,'j.l:li pat a. 
a t,euder às ~c'icitaçõ~s do de~ ~JlYol­
vimento d~ RQ!..!'!;a ; 

3 - o povo d~ Hora'ma vé·s~ c:Jm­
p·elido a r~:rl'.In~'·a.r cs SZl'vlçr:$ d~3 
banc:;s repr2Sm!':uü$ no T~:ri!6 ia e, 
ass:m, 003 VC!'lID::S de d~p6si'v 'S ! ·:lst.l­
tantes das ;:J;::;1!13.1H&.s privuQJ' 1):3.< a'n 
!?, c~mpcr {t:ndo li B op,era~h~s !,a: ti. 
s"rvir ,também a cutras in ~a,; :; mtí. 
ap"naõ, e ,Jri'): j,Lcam:nte, aC3 jt'tc­
lêss'~3 c<:J Território ; 

4 - pa:-le hut3ta:1c'al do pcu ~r 
aqu!loirJYo gzm:;{), pe!as :n'c'aL:v33 á0S 
em'Jr'c"ndedol"'s d e Ror3ml~ ,,;.,fre 
pe:nJa.!l:nte dunagem ra.ra <-.~ Tll1!l;­
ZES de banc:J3 s~:.t",a,:::s em I)U,fC'l ... n ­
tes da F2ci2IRc;lo , Si) sa1dn a;J:"cc':í­
y~:s d:! o)eraç ... es bâ.:1c.1r:a:)~ p~i"dld.J ~ .. 
Que p-:õ·z:·am E?r r~.nves::d·!Js c::n r",J­
'"cs 11~7ÓC:CO. ;:;e!',~nvolvendo a f'c;'n()· 
m "1 territorial. 

5 o Banco d~' R:::"a'ma S. 1 •. u=uP!­
c'ará, funãammtalmmt,~ , a r-=t~n~ã.o 
de pc,uj:'an~as interna" c:mtrib'l:nj,:r 
J:ara estancar o PWC2SS0 histÓ71C" e 
g:m~ra!:zado de fsvaz:am~nto da ca­
]:'aciciad-e de geraçao de riyu€z!I. ao 
povo do Território ," 

Foi apr,es,~ntado em pl-enãs o em-n­
da sob3tituti, a pelo nobre Depm:ad') 
Janary Nun~s. Ao q'le sa'::mos a d{)u-:, 
ta Ccmissão d,e J ustiça man:f~,,(ou­
se pelo projeto e c~ntra a emt:n<1a.. 
subst:tueva. 

II - Parecer 

Evi~€ncia-se a impo!tânc:a do pro- . 
Jeto para (} d,es,envolvim: nto d~ Ro­
ra'ma. Ademais o O~çam2nt{) da 
Un:áo ra:a o exerc'cio em C' ·so atri­
bui à Adm'n:straçáo do Territó~lo do­
t ac&o da ord,em de um m'lhà.... ãe 
cf1'ze:ms novos CJm d~stinavã'} espe­
c[f'ca a func:onam"n tos indu"trlalS e 
;).!l'ropecuários e outras inversõel! tl­
nanc,~iras de caracteristicas emL.1:mte· 
mente bancárias. . 

. Acres~~, Q' le o Banco de R o:-aim3, 
afirmou o Ex:cutivo, será (} €X'C'lUlr 
no T~rr:tór:{) de pohi': ca hab!tac'on'iU. 
Estranhamos, ap.enas por q'J~ não 
c,iaram agênc:as do Banco do B~asn ? 
O proje to ' é mer:t6~:0 e de interê3se­
coletivo. Scmc's pe:a sua apr:.:vaçãl)' 
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S :>mos, outross:m, contrário a em~n­
ela substitutiYa já qu-e r eputamos tê:· 
.n:cament-e cmerto o projeto t: sUp'!­
rior à emmda substitutiva. 

Sala das Sessões da Com:s:ib d~ 
F;,nanças, em 29 de maio ü >! 1963. 
- D~putado Flores Soares, R elator. 

PARECER DA C:MISSÃ,) · 

A C.cm:ssã,o d·e F 'nancas em sua 
17.1!o R eunião:> Ordinária, r:ealizada em 
29 de ma'o d·e 1968, pela Turma" A", 
sob a pr-es:dência do Smhor D ' p :l· 
tado Marcos K ertzmann, Vice-Presi­
dente da Tudma "A" e present~s 03 
S enho-res F ernando Gama, D :>:n V:ei­
ra, Osmar D utr a, Antõnio Magalhã·~s, 
iMart:ns JÚllior, Anacleto Campane­
la, Flôres Soares, T,:>ur:nho Dantas, 
R uy Santos, Athiê C.)u ry Alh ~ma r 
F.Jho, Joel Ferr-e:ra, S:>uto Mai:>r, 

We:mar Tôrres, Ozanam Coelho, Jc· 
sé Maria Magalhães, Jc'aquim' Mac~· 
do, ú 'timo de Carvalho e . Mam·el R:>­
drigues, opina, de acôrdo com opa· 
r·ec·er do rela tor, D eputa:io Flores SO'1-
res, pela aprovação do' Proj-eto nú­
mero 1.314-68, qu·e "autor:za o p ) . 
der Executl"iO a constituir a soc\edade 
de economia mista Dp.!lCO de R:>rai· 
ma S. A. ' ! e pela rcj~lção da emen­
da d·e PI·enário . Contra os vot:>s dos 
S enho-res Antõnio Ma~alhães, Anacle­
to Campanella, Athlê Coury, Fernan­
do Gama. Wé:mar Tôrres e José Má­
ria Magalhães. 

Sala das Sessões da C:>mis"ã:> de 
F inanças, em 29 de ma io de 1968 . -
Deputado MarcJS Kertzmann, V:-c·}­
Pr·e3idente da Turma "A", n:> exe-cí· 
c:o da Pres:dênc:a . - Deputado FIa­
res Soares, R ela te,r. 

--- _._- .. '-._-------------
Departament:> de Imprensa Nacional - Brasília - 1008 

• 



, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO NQ 1.314-B/1968 

REDAÇÃO FINAL DO PROJNrO N2 1.314-.A/1968 

Autoriza o Poder Executivo a consti­
tuir a sociedade de economia mista Banco 
de Roraima S/A. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a constituir, 
'" no Territ6rio Federal de Roraima, uma sociedade por açoes, de eco-

nomia mista , denominada Banco de Roraima S/A , e regida, no que lhe 
fôr aplicável, pelas disposições legais referentes às sociedades a­
nônimas e aos estabelecimentos bancários do País . 

Art. 2 2 - O Banco de Roraima S/A terá por objeto a prática 
'" de operaçoes financeiras visando capitalizar e expandir a economia 

do Territ6rio , através de incentivos ao desenvolvimento da lavoura, 
,... 

da pecuária, do comércio e da industrializaçao das matérias-primas 
e produtos locais. 

Parágrafo único - O Banco manterá agências e poderá operar 
exclusivamente na área do Territ6rio, até que as autoridades monetá-

,... 
rias considerem a viabilidade de sua expansao regional, de seu esta-

'" belecimento em outras Unidades da Federaçao. 

Art. 3 2 - O capital inicial do Banco de Roraima S/A será de 
NCr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros novos), representado por ••• 
30.000 (trinta mil) ações nominativas , ordinárias, no valor de ••• 
NC~ 10,00 (dez cruzeiros novos) cada uma e subscritas: 51% (cinqüen-

,... 
ta e um por cento), no mfnimo, pela Uniao Federal, e o restante por 
sabscritores particulares. 

Parágrafo único - Nos aumentos de capital da sociedade, fica­
rá também ass~rada à União Federal - obrigat6ria e permanentemente -

'" a participaçao mfnima de 51% (cinqüenta e um por cento). 

'" '" Art. 4 2 - Para integralizaçao das açoes de capital subscritas -pela Uniao Federal, fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministério do Interior, o crédito especial de NCr$ 153.000,00 (cento e 
cinqfienta e três mil cruzeiros novos). 

GER 6.07 
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Parágrafo único - Para atender ao disposto na letra. 'c" do 
§ 1 2 do art . 64 da Constituição do Brasil , concernente à receita pa-
ra abertura do crédito referido neste artigo , a verba constante da 
Lei n 2 5. 373 , de 6 de dezembro de 1967 - Unidade Orçamentária 5. 09 . 04 -
Territ6rio Federal de Roraima - 4 . 2. 5. 0 - Despesas de Capital - Inver-
- -soes Financeiras - Concessao de Empréstimos e o Projeto 133 . 1 . 1542 -

Financiamento , Assistência Técnica e Extensão Rural ficam diminuídos 
em NCr$ 153 . 000 ,00 (cento e cinqüenta e três mil cruzeiros novos) . 

Art . 52 - O Banco de Roraima S/A será administrado por uma -Diretoria Executiva composta de 3 (três) membros , ~cionistas ou nao , 
sendo um Diretor- Presidente , um Diretor da Carteira de Crédito Geral 
e um Diretor da Carteira de Crédito Rural e Industrial , todos brasi­
leiros e residentes no País , eleitos pela Assembléia Geral para um 
mandato de 4 (quatro) anos . 

Art . 62 - O Conselho Fiscal do Banco deRoraima S/A se~á in­
tegrado por 3 (três) membros efet i vos e igual número de suplentes , -sendo que um dos membros e o seu suplente serao indicados pelo grupo 
de acionistas minoritários . 

Art . 7 2 - Os demais elementos da organizaçao 
e as normas de funcionamento do Banco de Roraima S/A 
matéria de seus Estatuto e Regimento Interno . 

administrativa -consti tuirao 

Art . 8Q - Fica o Poder Executivo autorizado a conduzir , nos 
têrmos desta Lei, as medidas administrativas necessárias à constitui­
ção , instalação e funcionamento do Banco de Roraima S/A. 

-Art . 9 2 - Esta Lei entra em v i gor na data de sua publicaçao . 

-Art . 10 - Revogam-se as disposiçoes em contrário . 

-COMISSAO de 19 

Presidente 

GER 6.07 
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0 e~~or Primeiro Secre t ário , 

'.r enho a honra el e comunicar a Vossa :cix:celência que , 

a provado sem alterações , pelo Senado Federal, em revisão , foi ne~ 

ta data encaminhado ao Exc elentís simo Senhor Presidente da Repúbli 

ca , para os fins cons t antes do art . 61, § 1 2 , da Constituição Fed~ 
ral, o projeto de lei (nº 1 314-B/68 , na Câmara dos Deputados , e 

85/68, no Senado) que autoriza o Poder Executivo a constituir a so 

ciedade de economia mista Banco de Roraima S/A . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência os protestos de minha perf eita estima e mai s distin ta consi 
- -a.eraçao . 

------

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 

~rimeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

LG. 
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• 
SENADO FEDERAL 

Encaminha autógrafo do PL-1314/B-68-CD, sancionado e apro 

vado, que autoriza o P.E. a constituir a sociedade de eco 
,. 

nomia mista Banco de Roráima S/A 
• 

• 

) 

\ 
'. 
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Senhor Pr~eiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 
para os devidos fins, o incluso aut6grafo do projeto de l~i, ~ 

provado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelent!ssi­
mo Senhor Presidente da RepÚblica, que autoriza o Poder Execut! 
vo a constituir a sociedade de economia mista Banco de Rora;ma 
S/A. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de m;nha perfeita est~a e mais distin­
ta consideração. 

Senador Aarão Steinbrucb 

lº Secret~rio em exerc ício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MG. 



. [-

• 

ut(L'i~ o loeer :xecutivo r 
u~ir c E,ocie~ade de GconoLi~ 

.., Cl':co de ':.orai. ~ ~/\ . 

r I '.'-' ". 'r" ~ l'·.' C J I . ,- C' L . C r (" '~.- . 
~ '\. ... 3 _) .... ,LI).. \..,1.. v v • 

, ' 
COl .j IJl 

19 "",,-"--;: 

.L I LII .. '" 

• ~ ] o _ 
rlJ •. - Fic a o I'od)r 'xecutiv o autorizado Fl c on8 

ci tuir , no .2erri tório Feder a l d e Rorailna, UT.1a sociedade 
, , 
l.C eCGrCl" J iL t:=-, denominada Banco de 30raima r IA , e recicl8 , no 

.J,lic 
, 
vc 1, I ~ Ü, "osiçõ 's le',is referentes 

~ '--' 
" 25 GOCle 

- ~') l l li~~ ..,80 C 1', ""1 +;,':"' " d T' ' • ~ -v. J~nC~rlO~ o ~alS . 

Art . 2 ç, - C :;::'c,nc o d _ . C.C'C! i11' I', tC!{ ~or ob~ to a 

.J,rftica de operações financeirFls visanã.o c ~itéJiz~r (. t:..:x.J,J'J.ndir a 

ecoLu~i' do ~2r.l'itório , através de incentivos 8,0 c:::envolv~,J~,nto ::'a 

lf1vourn, Cc, rc.cu6,r:~a, do cow[rcio e da industrialização cns _c' té-
r"L ~ l" - -'--'1'.,.,.., .L0..L- J..1J. ....... J oc ~ . • 

1,.r,ltf fo único . O Banco .iJ.8nten' 
A , 

[v,-, LC 1 [. , , 
-'o 

, , 
OlL(. r o. 

0-" erer .:'xclubiv;.!. ente n: ,' r,-.a do J:Grri tório , até que- 8.S autori l' ,'es 

muw t ' rj R CúlLic .I' :~ R vi" b~LJ.id8de de sua expF1llsão region:' 1 , de 

seu. f t· 'nr l' c::: ento 8rr.. outr' G 1...1 it~.aC.8" \,la rederaç3.o . 

Art . 3º - O c2~ital inici21 do ::anco d"" Roraima 1/ 
, d I'C ,I SE'ra ( :\ 300 . 000 , 00 (trezentos mil cruzéirop novo~) , rc.resenta-... 

do lor 3v.000 (tri~tp mil) ações nominativas , 

d~ JT~' 10 , 00 C-:.(~Z', crl..l.ZeirOb novos) cada uma e 

-. , . ordlTlé-U'l 'l[; , 

subscritas: 

1 ° v' ] or 
5l~J (cin-

qucn ~0 L ' • c U .. lil ljor C P ll'IJO" n.o ", llllIDO, pela lnião Federal , e o res!ante 

.i:. ar á..;rafo ú.l.ico . l:os a"lUJ.entos de c<J1.. i tal dn socieda 

de , ficr ri: ~,'1J "uém a.j' e",v.r8 .. c.a à T ni qO Fede ral - obrica tóri8 e I erma­

nénterllente Q ..J.,rticil.["'çÊio rínirua de 51 cf (cinquenta e um por cento). 

Art . 4º - ~8rR inte~ralizaç~o das 8ç5es de capital 

subsccitas pela União Federal , fica o loder xecutivo autorizado a 

abrir , })elo T inistério do Interior , o créc i to es ... ecial dE: 1'Cr$ ••••• 

153 . 000 , 00 (cento, cinquenta e três mil cruzeiros novos) . 

• 



PIIC nº ~ 5/68 (Senado : 
PL nº 1 . 314- B/68 (Câmara ) 

N 

"' 
'" . ~ co 
"'CD 
(0) ... -~ ... .., ... 10 • o co Z 

..J 
Q. 

co 

" j;j 
o 

..J 

• 



• 
." 

A • 

• 

• 

- 2 -

Parágrafo único . Para atender ao disposto na letra 

"c" do ~ lQ do art . 64 da Constituição do Brasil , concernente à re 

ceita para abertur~ do crédito referido neste artigo , a verba con~ 

tan te da I.e i nº 5 . 373, de 6 de dR zembro de 1 967 - Unidade Orçamen 

tária 5.09 . 04 - Território Federal de :toraima - 4 . 2 . 5 . 0 - DesIesas 

de Capital - Inversões Financeiras - Concessão de Empréstimos e o 

lrojeto 133 . 1 . 1542 - Financiamento, Assistência Técnica e'~xtensão 
Rural ficam diminuidos em NCr$ 153 . 000,00 (cento e cinquenta e três 

mil cruzeiros novos) . 

Art . 5Q - O Banco de Roraima S/A será administrado 

por uma Diretoria ::"xecutiva composta de 3 (três) membros , acionis­

tas ou não, sendo um Diretor-Presidente , um Diretor da Carteira de 

Crédito Geral e lliQ Diretor da Carteira de Crédito Rural e Industri 

al, todos brasileiros e residentes no Iaí s , eleitos pela Assem­

bléia Geral para um mandato de 4 (quatro) anos . 

Art . 6Q - O Conselho Fiscal do Banco de Roraima 

S/A será integrado por 3 (três ) membros efetivos e igual número 

de suplentes, sendo que um dos m~mbros e o seu suplente serão indi 

cados pelo Cru:Jo de acionistas minoritários . 

Art . 7º - Os demais elementos da organização admi-
nistrativa e as normas de funcionamento do Banco de Roraima S/A 

constituirão matéria de seus F.statuto e Regimento Interno . 

Art . 8º - Fica o Poder óxecutivo autorizado a con-
,. 

duzir, nos terLlos desta Lei , as medid.as administrativas 
, 

necessa-

rias à c ons ti tuiç ão , ins ta.laç ão 

ma S/A . 

e funcionamento do Banco de Rorai 

publicação . 

• 

Art . 9 Q - Es t a lei entra eI1l vigor na da ta de f:.ua 

Art . 10 - Revogam-se 8S disposições em contrário . 

~. ) 8 D JULHO DE 1 968 

Gilberto _.<arinho 
lresidente do Selado Federal 
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República dos Estados Unidos do B 

Câmara dos Deputados 

ASSUNTO: 1"e~s3 gelT.. n Q .~9 1/ (8 de Poder E~' J C' ti vo PROTOCOLO N.o ........ ... ....... ........ .. 

LEZJliD1l. J,S PLLrrL,IO ao Projeto n Q J.~14/C8 Que ê"tcriza (' Poder Executivo 
• ••• • ••••••• •••• • •• • •••• • •••••••••••••••••••• • ••••••••• • •••••••••••••••••• ••• • ••• ••••••••••••••• 0.0.0.0 •• • • • 0 .0 0· 0· ,........ ••• • ••• _.... ~.. • •••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••• 0.0 •• 0.0 ........ .. ... . ..... .. . . . . .... . ... .. 

a constit uir a sociednde ~e econo~i a rrista Ban~o de Rorairra SI . 

•• 0. 0 • •• •• • •• • ••••••• • • • •••• • • _._ •• • ••••• • •• • 0.0 •• 0. 0 • ••• • •• •• •••• • •••••••• • •••••••• • •••••• •• ••• ••• •••• • •• •••••• • _ • • • •• • 0 .0 •••• • •• •• ••• •• • • • ••• •••• • ••• ••• • • • •• • _ _ • __ _ _ _ • __ • • _ _ •••••• _. _. 0 . . ... . ...... . .. . .... . ......... . ............. _ 

...... ........................ .... ....... ............................... _ ... -... _ ....... .. ....... . . ............ . ... .. ... ..... .. . ......... .... .... .. ... . . . . ... .. .. .. ........ . ..... . ...... . . . .. .. ... .. . .. .. .......... .......... . . .. .. .. ... .. .. .. . .... .. .. .. .. .. ... . . .. .. .... . .. -... ...... , 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr ....... ....... .......... ....... ' ... m. .. l)il~. m ......... ax~.~em19mm 
o Presidente da Co issão de ......................... ......... ............. .. ..... ... ..... .... .. ... .... .. .. .. ...................................... . 

Ao Sr ......................................................... ... ... ...... . ......................... .................. ..... .......................... .... ..... ... ........ .... , em .......... ..l9 .... ..... .. 

o Presidente da Comissão de ...................... . .. ... ....... . .. ................ ...... ........... .... ... .... .... .... ....... .. .. 

Ao Sr ................ ....................................... ... .... ................ ................ . . .. ... ... . ............... . ..... .. , em. .. ...... ..l9 ........ ... . 

o Presidente da Comissão de ...... ......................... . . . .... .. ........ ........ ........ .................. .. ....... ··· ·· ···· ··· ······ .. r .. · 

Ao Sr ... ... ... ... ........................ .... ................... .... .. ................................................... . .... .............................. , em ......... .. 19 ........ . .. 

o Presidente da Comissão de .. ........... . .............. .......................... .. ...... . . .. ...... .............. .. .... ............................. .. . . 

Ao Sr....... ..................... .......................................... .. . . ............. ...... .. .. ... .... ... ...... .... ... ..... ....... .. .. ...... ..... .............. ... ... .. , em ........... .l9 .......... .. 

o Presidente da Comissão de ... .. ..... .. ...... .. .... ...... .... ..... .. .. .......... .. .......... ... .... .. ... ... ... ............. .. .. .... .... .............. ..................... .. _ 

Ao Sr ......................... ...... .... .............................. ... ...... .. ... ..... ... ............. ....... ....................................................... ...... , em ....... ... ..19 ..... ...... . 

o Presidente da Comissão de ...... "............ . .......... ............................... ...... .... ... . ............ .. ... .. ................ . 

Ao Sr ........... . .. .......... .................................. ... ............. ... .... , em ........... 19 .. ....... .. . 

o Presidente da Comiss5o de 

Ao Sr . ....... .... ..... . . " em. ..... 19 ...... .. 
~ 

O Presidente da Cor:1issão d o ............ .... ............. .... .. ........... .. ... ............ ...... ...... . ... .... ............. .. ................ .............. .. 

Ao Sr ........... ..... ............. ....................................... ..... .. ................ .............. ..... .... ... ... ... ..................... ................... , em .... ... 19 ......... .. 

O Presidente da Comissão de .. ............... ..... ........... ............ ...... ......... .. ......... .... ............ .................. ..... , ......................... .. .... .. 

Mod Gb . 04 



SINOPSE 

Projeto N." ..... ...................... ....... de ..... .................. de ................. ... ................ .... .. ........................................... ........................... .... de 19 ...... ................. . 
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Autor : ...... ...................................................... ................................ ................................................................... ..... ................ ........ ........... .......... .......... .. ... , ......... . 
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D' -, , . 1 Iscussao InICIa ... ........... .... .. .... . . • . ........ _..... . ................ ..... .. ... .. : ........... ........... . .. .... ... ........ .. . .. ..... ..... ............. .. .. ... ,; .. 
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